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Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Parana
DECRETO Nº 1898/2018                 
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 9.370,00 (nove mil e trezentos e setenta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:        
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0402 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
280610000.0.003000 Sentencas Judiciais
3.3.90.91.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS 1257 4.370,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3478 5.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferencias Constitucionais
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente: 
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1408 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
082410005.2.101000 Transferencias de Recursos Financeiros a Entidades Sem Fins Lucrativos
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS 7597 9.370,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO-PR 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2018. 
 

O MUNICÍPIO de ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna 

público que às 09:00 horas do dia 23 de Novembro, na Sala de Reuniões de 

Licitações, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 

preço,  de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 

01 Automóvel 07 

Passageiro 

01 79.990,00 60 

02 Carreta Tanque Pipa 01 21.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Valdemir Ribeiro Sparapan – Prefeitura 

Municipal de Alto Paraíso, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3664 - 1320 - 

E-mail licitacaoaltoparaiso@yahoo.com. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  

teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Alto 

Paraíso - Pr, das 07:00 às 13:00 horas. 

 

Alto Paraíso-Pr., 09 de Novembro de 2018. 

 

Valdemir Ribeiro Sparapan - Pregoeiro 
 

 

 
Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul

Estado do Parana
TERMO ADITIVO                              
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 40/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA com sede a Rodovia PR 323, 
Km 326, cx postal 063, Perobal - PR -. CNPJ: 67.156.943/0002-60, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a Sra. MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliado a Rua Arapongas, 3875, Apartamento 501, Zona II, na cidade de Umuarama - PR, 
portadora do RG n.º 16.520.909/SSP/SP e CPF. 829.589.049-20
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 112/2017, 
Concorrência 01/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO - do 
Contrato - passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO”
- Fica prorrogado por mais 120 dias o respectivo contrato a partir de 20 de Agosto de 2018 ate 20 de Dezembro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 17 de Agosto de 2018
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                             GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO
CPF: 562.792.321-53                                                CPF: 395.665.289-49

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 103/18 
TOMADA DE PREÇOS: 14/18
OBJETO: Contratação de empresa para realizar pavimentação em CBUQ das Estradas Mosquito – Distrito de 
Guaiporã e Estrada Cafezal – Município de Cafezal do Sul, conforme Convênio Nº 086/2018 – SEIL.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 horas do 
dia 28 de Novembro  de 2018, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A retirada do Edital pode ser feita no site da Prefeitura mediante cadastro. Site: www.
cafezaldosul.pr.gov.br
09 de Novembro de 2018
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
LEI Nº 040/2018
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a outorgar Concessão de Uso de Bem Imóvel de propriedade 
do Município de Cruzeiro do Oeste e dá outras providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o uso do imóvel a seguir especificado, mediante 
licitação, à pessoa jurídica legalmente constituída, para fins de implantação, manutenção e exploração do “quiosque” 
destinado à instalação de um RESTAURANTE E LANCHONETE localizado nas dependências do PARQUE 
MUNICIPAL JOÃO FERREIRA, imóvel constante da MATRÍCULA Nº 1526, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná.
Art. 2º. O presente tem como objeto a Concessão de Uso gratuito ou oneroso, deverá levado a efeito mediante 
processo licitatório. 
Parágrafo Único. O contrato firmado entre as partes fixará os valores exigidos do CONCESSIONÁRIO pelo uso do 
imóvel cedido, no caso de Concessão a título oneroso.
Art. 3º. A CONCESSÃO, de que trata esta Lei se fará no prazo previsto no § 1º, em caráter precário, mediante 
instauração de procedimento licitatório pertinente à espécie que estabelecerá os critérios de habilitação e classificação 
dos licitantes no certame.
§ 1º. Fica estabelecido o prazo de 03 (três) anos para a Concessão de Uso de direito de uso real do imóvel a contar 
da assinatura do competente contrato, podendo ser prorrogado a critério da Administração.
§ 2º. Serão os sujeitos do Termo de Concessão Uso de Direito Real decorrente do processo licitatório: o Município de 
Cruzeiro do Oeste como CONCEDENTE e, o vencedor do certame como CONCESSIONÁRIO. 
Art. 4º. O CONCEDENTE deverá entregar ao CONCESSIONÁRIO o imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus 
judicial e extrajudicial, mediante a assinatura do contrato.
Art. 5º. O CONCESSIONÁRIO receberá os bens imóveis no estado em que se encontra, ficando sob sua inteira 
responsabilidade a segurança, zelo, limpeza, conservação, pagamento de água e luz, manutenção e a execução de 
reparos qualquer que seja sua natureza, quando se fizer necessário.
Art. 6º. O bem imóvel cedido deverá ser devolvido em perfeitas condições pelo CONCESSIONÁRIO, sob pena de 
responder por perdas e danos em favor da Administração.
Art. 7º. O presente contrato poderá ser revogado por ato do Poder Executivo a qualquer momento, caso se desvirtue 
as finalidades especificadas no caput do art. 1º, bem como o descumprimento das demais disposições impostas por 
esta lei, devidamente atestado em procedimento competente.
Parágrafo Único.  Em caso de revogação do contrato por qualquer das partes, a edificação predial e todas as 
benfeitorias, independente de sua natureza, exceto as instalações privativas do ramo de atividade da empresa 
interessada, serão incorporadas ao Patrimônio do Município, não havendo por parte do CONCESSIONÁRIO direito a 
qualquer indenização ou retenção por benfeitorias que realizar.
Art. 8º. Fica proibido à utilização do imóvel cedido para outros fins que não sejam as descritas no caput do artigo 
1º desta lei, bem como a transferência de sua concessão, a qualquer título, total ou parcialmente, ou interrompa o 
funcionamento do CONCESSIONÁRIO, sob pena de revogação do contrato.
Art. 9º. Desde a assinatura do Contrato de Concessão Uso, o CONCESSIONÁRIO fruirá plenamente do imóvel 
cedido para os fins estabelecidos desta lei, e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que 
venham a incidir sobre o bem e suas rendas, bem como custear as despesas com consumo de água e energia elétrica.
Art. 10. As condições em que se operará a Concessão de Uso do bem público municipal serão fixados no contrato a 
ser firmado entre as partes após a conclusão do procedimento licitatório.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
LEI Nº 041/2018
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Cessão de Uso de um veículo de propriedade do município 
com a Associação de Amparo aos Animais de Cruzeiro do Oeste-PR – “ARCA DE NOÉ” e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Cessão de Uso com a Associação de Amparo aos 
Animais de Cruzeiro do Oeste-PR – “ARCA DE NOÉ”, entidade civil sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública, 
conforme Lei Municipal n.º 68/2007.
Art. 2° - O objeto da cessão de uso se refere a veículo de propriedade do município, com a finalidade de atender 
a demanda da entidade no transporte de animais abandonados, bem como, para todos os serviços necessários e 
desempenhados pela entidade.
Parágrafo único – Em caso de acidentes que resulte em danos materiais, morais, pessoais ou de terceiros com 
o veículo cedido para uso, além de multas e outros encargos, ficarão sob a responsabilidade da Cessionária – 
Associação de Amparo aos Animais de Cruzeiro do Oeste – PR, ARCA DE NOÉ.
Art. 3º - O Termo de Cessão de Uso será celebrado entre o poder executivo e a entidade com prazo de vigência de 05 
(cinco) anos, podendo ser prorrogado conforme necessidade e interesse público.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
LEI Nº 042/2018
SÚMULA: Autoriza a desafetação e posterior dação em pagamento ao Fundo Previdenciário Municipal imóvel 
pertencente ao patrimônio dessa municipalidade, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação e posterior transferência, na forma de 
Dação em Pagamento, dos imóveis de sua propriedade, tor-nando-os bem de uso dominical, dos seguintes lotes 
abaixo descritos: 
01 – Data de terras 01-A, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 02 – Reserva Técnica 01, com área 
de 235,50 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 14.231 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
02 - Data de terras 01-B, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 02 – Reserva Técnica 02, com área 
de 235,00 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 14.232 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
03 - Data de terras 02-R, com área de 1.911,00 m2, parte ideal, a ser desmembrada da data de terras nº 02, da quadra 
nº 02 – Reserva Técnica 02, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, 
conforme matrícula  nº 10827, cuja área total é de 2.400,00 m2, do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
04 - Data de terras 01-A, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
de 390,53 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 17.566 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
05 - Data de terras 01-B, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
de 239,82 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 17.567 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
06 - Data de terras 01-C, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
de 249,00 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 18.562 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
07 - Data de terras 01-D, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
249,00 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 18.563 do CRI 1º Ofício da Co-marca de Cruzeiro do Oeste.
08 - Data de terras 01-E, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
de 319,50 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 18.564 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
09 - Data de terras 01-F, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
de 249,00 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 18.565 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
10 - Data de terras 01-G, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
de 249,00 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 18.566 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
11 - Data de terras 01-H, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
de 249,00m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 18.567 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
12 - Data de terras 01-I, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
de 249,00 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 18.568 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
13 -Data de terras 01-J, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
de 249,00 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 18.569 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
14 - Data de terras 01-K, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
de 249,00 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 18.570 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste. 
15 - Data de terras 01-L, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
de 249,00 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 18.571 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
16 - Data de terras 01-M, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
de 249,00 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 18.572 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
17 - Data de terras 01-N, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
de 249,00 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 18.573 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste. 
18 - Data de terras 01-O, desmembrada da data de terras nº 01, da quadra nº 11 – Reserva Técnica 02, com área 
de 256,50 m2, do Loteamento Parque Sol Nascente, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme 
matrícula  nº 18.574 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste. 
19 - Data de terras 11, da quadra nº 12 – (Área Institucional)  com área de 350,00 m2, do Loteamento Parque 
Residencial Bella Vista, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula  nº 15.147 do CRI 1º 
Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste. 
20 - Data de terras 12, da quadra nº 12 – (Área Institucional), com área de 462,50m2, do Loteamento Parque 
Residencial Bella Vista, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula  nº 15.148 do CRI 1º 
Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste. 
Art. 2º - Os imóveis de que trata o art. 1º desta Lei perfazem o montante total de R$ 946.746,46 (novecentos e 
quarenta e seis mil, setecentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos), conforme avaliação efetuada pela 
Comissão instituída pela Portaria nº 844/2018. 
Art. 3º - Os imóveis de que trata o art. 1º desta Lei se destinam única e exclusivamente para pagamento e amortização 
do déficit atuarial previsto na Lei nº 14/2018, de 18/05/2018, das obrigações previdenciárias do plano de benefícios do 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cruzeiro do Oeste, na forma de dação em pagamento, a título 
de aporte de capital do exercício financeiro de 2018.
Art. 4º - O não cumprimento das disposições constantes nos artigos 1º e 2º desta Lei, im-plicará na revogação de pleno 
direito da dação em pagamento, independentemente de qualquer notificação e ressarcimento por parte do Município.
Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dota-ções próprias consignadas 
no orçamento municipal.
Art. 6º - Revoga-se expressamente as disposições do artigo 2º da Lei Municipal 14/2018, de 18/05/2018.
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana 
PORTARIA Nº 1102/2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª LUCINEIDE DE SOUSA BRITO, Secretária Municipal de Educação, com base na Lei 
Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 diária para o dia 12 de novembro 
de 2018, onde a mesma estará participando do CURSO DE APROFUNDAMENTO EM GESTÃO PARA EDUCAÇÃO 
MUNICIPAL na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 DIAS DO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2018.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal 
Ricardo Cusmão Brandani
Secretário Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa JFON INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO EIRELI, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
especializada no serviço de manutenção, assistência técnica, limpeza, fornecimento de reparos e insumos para os 
quadros negros de movimentação remota (quadro versátil), atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes de Douradina-Pr, no valor de R$5.945,00(cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais), presente o 
constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 09 de novembro de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa JFON INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 
00.233.714/0001-40, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa especializada 
no serviço de manutenção, assistência técnica, limpeza, fornecimento de reparos e insumos para os quadros negros 
de movimentação remota (quadro versátil), atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 
Douradina-Pr, no valor de R$5.945,00(cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais), presente o constante dos autos, 
face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 09 de novembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 18 AO CONTRATO 001/2017 CELEBRADO EM 04/01/2017, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA AUTO POSTO 
ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA, situado na Rua Arthur Medeiros, 32, Cep. 87.545-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.758.090/0001-26, neste Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. EDSON MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 527.485.619-
53, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.813.074-9/SSP-PR, residente domiciliado na Rua João Correia Filho, 
1056, na cidade de Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 18 ao contrato de nº 001/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO DE PREÇO UNITÁRIO
Considerando o pedido de redução do preço do combustível protocolado sob o nº 477/2018, decorrente da variação 
nos valores de combustíveis (documentos em anexo) altera-se o valor do combustível “gasolina comum” em R$ 
-0,10 (dez centavos), para abastecimento dos veículos pertencentes à Frota Municipal, a partir de 10/11/2018, a ser: 
GASOLINA COMUM/LITRO: R$ 4,59.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 001/2017 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova - PR, 09 (nove) de novembro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE                                      AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
                                                                                                                        EDSON MARTINS FERREIRA- CONTRATADO
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº            
CPF nº                                                                                CPF nº 

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 119/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 49/2018, 
modalidade Pregão Presencial nº. 37/2018 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial, CONTRATAÇÃO DE Serviços de cobertura securitária para 12 (doze) veículos que compõem parte 
da Frota municipal.  Deste Município de Esperança nova, a favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
GENTE SEGURADORA S/A                    
 CNPJ: 90.180.605/0001-02 R$ 11.660,00 (Onze mil e seiscentos e sessenta reais).
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
CNPJ: 61.074.175/0001-38 R$ 16.530,00 (dezesseis mil e quinhentos e trinta reais).
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60 R$ 13.780,00 ( treze mil e setecentos e oitenta reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de Novembro de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
        

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO Nº4847/2018
DATA: 09/11/2018
SÚMULA: Decreta Recesso nas Repartições Públicas do Município.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Recesso nas Repartições Públicas Municipais no dia 16 de Novembro (sexta-feira), em 
função do feriado da Proclamação da República de 15 de Novembro, retornando ao atendimento normal no dia 19 
de Novembro de 2018. 
Art. 2º - Fica a emergência do Posto de Saúde do Município atendendo suas funções normais e o departamento de 
limpeza publica.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias de Novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 1.230/2018
REF.: PREGÃO: 076/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE NOVEMBRO DE 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ESTAÇÃO ECOLÓGICA MATERIAIS ESCOLARES EM PET – RECICLADO - EIRELI
CNPJ: 29.154.841/0001-35
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIÁRIOS DE CLASSE PARA PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
E DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR, PARA O ANO LETIVO DE 2019, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS
VALOR TOTAL: R$ 3.593,00 (TRÊS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2018.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 1.228/2018
REF.: PREGÃO: 075/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE NOVEMBRO DE 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: E.R. VISCOVINI MORANDO – ME
CNPJ: 02.283.160/0002-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRALDAS INFANTIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 15.400,00 (QUINZE MIL E QUATROCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

 

 

                                             
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

DECRETO Nº 105/2018 
 

Abre Crédito Adicional Especial no corrente Orçamento Geral do 
Município.  

                                                       
     O Prefeito Municipal de MARIA 

HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 1.499/2017 de 
11/12/2017. 

 
DECRETA 

    
 Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no corrente Orçamento geral do Município, no 
valor de até R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:  

 
12.00 – Fundo de Previdência Municipal  
12.001 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001.09.272.0017.2.063 – Manutenção do Fundo de Previdência  
F-02040 - 4/3.1.90.05.00.00 – Outros Benefícios Prev. Do Servidor ou Militar.....................R$ 45.000,00 
F-02040 - 5/3.3.90.08.00.00 – Outros Benefícios Assis. Do Servidor ou Militar..................R$ 270,000,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 315.000,00 
   
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como recursos, os resultantes de anulação 
parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
§ 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
12.00 – Fundo de Previdência Municipal  
12.001 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001.09.272.0017.2.063 – Manutenção do Fundo de Previdência  
F-02040 - 2/3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reforma Dos 
Militares..................................................................................................................................R$ 315.000,00  
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 315.000,00 
 
 
                                                           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
                                                                 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de outubro do ano de 2018. 
 
 

 

 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 337/2018
DATA: 09/11/2018
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba - Paraná, no seguinte período: 
12 a 14 de novembro do corrente ano, representando este Poder Executivo na Assembleia Legislativa do Paraná, 
na Secretaria Estadual do Desenvolvimento Urbano – SEDU, na Secretaria Estadual de Agricultura, no Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná e, na Casa Civil, com direito ao recebimento de 03 (três) diárias, antecipadamente, 
conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 022, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista os Requerimentos nº 046,047,048 e 049 /2018 
formulado pelos vereadores: Ivone perecim, Jonas Fidelis, Osmar Francisco de Melo e Ademilson Líbano de Souza. 
Resolve:
Art.1º.  Autorizar os vereadores: Ivone perecim, Jonas Fidelis, Osmar Francisco de Melo e Ademilson Líbano de 
Souza., a se deslocarem até a cidade de Curitiba- Paraná, nos dias 11,12 e 13 de Novembro do corrente ano, em suas 
atribuições oficiais, com o objetivo de interesse da municipalidade, cabendo aos vereadores e servidor o pagamento 
de 03 diárias, a titulo de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis serão ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante 
apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo GM/MERIVA PREMIM 1.8, placa ARP 4235 de uso e guarda da Câmara 
Municipal de Mariluz.
Art. 4º Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de inteira responsabilidade do condutor 
do veiculo, no caso de omissão deste ficarão solidariamente responsáveis todos os vereadores integrantes da viagem.
Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município de Mariluz, para tratar de assuntos 
correlatos á municipalidade junto a Sedu e na Assembleia Legislativa .
Plenário Adário Aguiar Cordeiro Mariluz - PR, 09 de Novembro de 2018.
        Jose Braz Brilhante                                                                                  Jonas fidelis
              Presidente                                                                                            1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana
DECRETO N.º 133/2018
 SÚMULA - Nomeia Leiloeiro e Equipe de Apoio responsável pela condução dos procedimentos administrativos 
da modalidade de licitação denominada Leilão, para alienação dos bens móveis  do Município, declarados de 
recuperação antieconômica e/ou inservíveis  através do Decreto n.º 128/2018 de 26/10/2018.
João Batista Pacheco,  Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º- Fica nomeado o servidor VILSON PEDRO FARINA, ocupante do Cargo efetivo de Agente Tributário - I como 
LEILOEIRO da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, responsável por conduzir os procedimentos da modalidade de 
licitação denominada Leilão 001/2018, cujo objeto trata da alienação dos bens móveis do Município de Nova Olímpia, 
declarados recuperação antieconômica e/ou inservíveis  através do Decreto n.º 128/2018 de 26 de outubro de 2018, 
a ser realizado às 10:00 horas do dia 28/11/2018. 
Art. 2º- Ficam nomeados como componentes da Equipe de Apoio, responsáveis por auxiliar o Leiloeiro na execução 
dos procedimentos relativos ao Leilão, JOSÉ BENITO ALMODOVAS RODRIGUES, ocupante do cargo efetivo 
Advogado, VANESSA CINTRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo-I,  UESLEI DIOGO DIAS DA 
SILVA , ocupante do cargo comissionado de Chefe da Divisão de Frotas e Patrimônio e LUCAS MURILO OLIVIERO 
MENDES, Estagiário  da Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 3º- Compete à Secretaria Geral estabelecer normas e orientações complementares           sobre a matéria.
Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana
PORTARIA Nº 235/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ADRIANA SIMOES LIMA PACHECO, de acordo com o 
Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ADRIANA SIMOES LIMA PACHECO, portadora do RG: 8.062.531-6 SSP/PR e CPF 
037.531.219-67, sendo de 15 (Quinze) dias de descanso a se cumprir entre os dias 12 de novembro a 26 de novembro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 dias do mês de outubro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 213/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 071/2018, em favor da empresa: 
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem como objeto a Aquisição de um Multiprocessador Industrial 
para atender ao Centro Municipal de Educação Santa Terezinha no Município de Ivaté, conforme especificações 
contidas no edital e seus anexos, com vigência de contrato até 31/12/2018.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 09 dias do mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  
___________________________________________________________________ 

TERMO ADITIVO N.º 02/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 996/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 034/2017 
 
Aos 09 dias do mês de Novembro de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a 
empresa ELETROLED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP estabelecida à Av. Presidente 
Castelo Branco, 4302, Zona I, CEP 87.501-170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 17.101.188/0001-67, neste ato devidamente representada pelo Sra. DIRCE LOURDES AGOSTINI, brasileira, 
empresária, residente e domiciliada na cidade de Umuarama/PR, portadora do RG 5.927.970-0 SSP/PR e 
devidamente inscrita no CPF sob nº 006.381.639-35, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 996/2017, 
nas condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão art. 65, § 1o da 
Lei n.º 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica acrescido o valor de R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais), ao valor contratual, com fundamento 
no art. 65, § 1o da Lei n.º 8.666/1993, em razão do redimensionamento do objeto, especificamente, o acréscimo 
de 25% sobre o item 6, do lote 13 do referido contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O item 6 do lote 13 fica assim representado: 

LOTE 13 
ITEM PRODUTO UNID QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO TOTAL 

1      
2      
3      
4      
5      
6 MANGUEIRA/CORDA LUMINOSA DE NATAL COM LED M 1.250 9,36 11.700,00 
7      
 Valor total do lote    24.340,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto 
neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

 
        

MUNICIPIO DE IVATÉ 
UNIVALDO CAMPANER 

Contratante 
 
 
 

ELETROLED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP  
Contratada 

 
 
Testemunhas:  
 

 
Natália Regis de Araújo                                            Tania Roberta Santos Stevanato 
RG. 14.260.231-8                                                    RG. 6.862.368-5   
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Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº1/2018
O Município de Perobal, Estado do Paraná, torna público que, no local, data e horário indicado no item 01, procederá 
licitação, MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, para a alienação dos imóveis de propriedade do município, 
considerados  inservíveis para a Administração, conforme as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e na Lei Municipal nº973, 07 de novembro de 2018.
01 – DO LOCAL, DATA E HORÁRIO:
1.1 LOCAL – Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, nº 609, CEP 87.538-000, 
em Perobal, Estado do Paraná 
1.2 DATA – Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018.
1.3 HORÁRIO – 14:00 horas
1.4 TIPO DE LICITAÇÃO – Maior lance, desde que igual ou superior a avaliação mínima.
02 – DO OBJETO
2.1 – É objeto da presente CONCORRENCIA PÚBLICA, a alienação no estado em que se encontram e pela melhor 
oferta dos imóveis de propriedade do Município de Perobal, constantes do anexo I do presente Edital, com base na 
Lei Municipal nº973, 07 de novembro de 2018.
2.2 – Descrição dos lotes e lances mínimos:
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO DO IMÓVEL	 AVALIAÇÃO MÍNIMA R$
01	 01	 Lote urbano de terras nº 15 (Área Institucional), da quadra nº2 do Loteamento “Jardim 
Flórida”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 339,60 m² (trezentos e trinta e 
nove vírgula sessenta metros quadrados), com os seguintes limites e confrontações: AO NORTE:confronta com a data 
de terras nº16, no rumo 52º20’00’’NE, numa extensão de 29,61m; AO SUL: confronta  com a data de terras nº14, no 
rumo 52º20’00” NE, numa extensão de 38,31m; A LESTE: limita com a Estrada Municipal no rumo 78º40’09”NE, numa 
extensão de 13,25m; A OESTE: limita com a Rua Projetada A, no rumo 37º40’00”NO, numa extensão de 10,00m. 
Objeto da Matrícula nº 23.472, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e 
Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias. Valor da 
caução do lote 01 R$ 1.867,80 (um mil, oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos)	 R$37.356,00
02	 01	 Lote urbano de terras nº 5, da quadra nº10, do Loteamento “Jardim Carolina”, localizado 
no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 626,70 m² (seiscentos e vinte e seis vírgula 
setenta metros quadrados), com os seguintes limites e confrontações:  AO NOROESTE: confronta-se com a E. F. 
do DENF, rumo 52º20’ SO, numa extensão de 47,15m; AO SUDOESTE: confronta-se  com a Estrada, rumo NO 
78º21’ SE, numa extensão de 20,60m; AO SUDOESTE: confronta-se com a data nº6, rumo NE 52º20’ SO, numa 
extensão de 33,61m; AO NORDESTE: confronta-se com a data nº4 e com parte da data nº3, rumo NO 37º40’ SE, 
numa extensão de 15,52m. Objeto da Matrícula nº 36.824, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de 
Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui 
benfeitorias. Valor da caução do lote 02 R$ 4.386,90 (quatro mil, trezentos  e oitenta e seis reais e noventa centavos)	
R$87.738,00
03	 01	 Lote urbano de terras nº 10, da quadra nº5, do Loteamento “Jardim Carolina”, localizado 
no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 292,20 m² (duzentos e noventa e dois vírgula vinte 
metros quadrados), com os seguintes limites e confrontações:  AO NOROESTE: confronta-se com a Rua Proj. “D”, 
rumo NE 52º20’ SO, numa extensão de 23,34m; AO SUDOESTE: confronta-se  com a Estrada, rumo NO 78º21’ SE, 
numa extensão de 26,54m; AO SUDOESTE: confronta-se com parte da Data nº11 (Ar.  institucional 1), rumo NE 52º20’ 
SO, numa extensão de 5,88m; AO NORDESTE: confronta-se com a data nº9, rumo NO 37º40’ SE, numa extensão de 
20,00m. Objeto da Matrícula nº 36.791, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município 
e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias. Valor da 
caução do lote 03 R$ 2.045,40 (dois mil e quarenta e cinco reais e quarenta centavos)	 R$40.908,00
04	 01	 Imóvel urbano data nº 03,(Área Institucional 03), da quadra nº6, do Loteamento “Jardim 
dos Príncipes”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 352,24 m² (trezentos e 
cinquenta e dois vírgula vinte e quatro metros quadrados), com os seguintes limites e confrontações:  AO NOROESTE: 
confronta-se com o lote nº20/Z-11, rumo SO 52º20’ NE, numa extensão de 28,00m; AO SUDOESTE: confronta-se  
com parte da Data nº2, rumo NO 37º40’ SE, numa extensão de 12,58m; AO SUDOESTE: confronta-se com a Data nº1, 
rumo SO 52º20’ NE, numa extensão de 28,00m; AO NORDESTE: confronta-se com a Rua Pro. “C”, rumo NO 37º40’ 
SE, numa extensão de 12,58m. Objeto da Matrícula nº 43.019, do Livro nº 2 – Registro Geral do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui 
benfeitorias;
Valor da caução do lote 04 R$ 2.113,44 (dois mil, cento e treze reais e quarenta e quatro centavos) R$42.268,80
Os interessados poderão obter informações e autorização para visitar os imóveis objeto desta Concorrência, bem 
como examinar a sua documentação dominial e receber cópia completa deste edital, na Divisão de Licitação e 
Patrimônio da Prefeitura Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, nº 609, CEP 87.538-000, em Perobal, Estado do 
Paraná, no horário de expediente da Administração Pública, ou seja, 2ª a 6ª feiras, no horário compreendido das 08:00 
às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas sem nenhum custo. O Edital e seus anexos também estarão disponíveis 
no seguinte endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios.
Perobal, 09 de novembro  de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  de Perobal.

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº43/2018 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus novos, câmara e protetor, para manutenção 
da frota do município de Perobal.
TIPO: Menor preço - Por item
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 27 de novembro de 2018– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo 
fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 09 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
DECRETO Nº 073/2018
Decreta Ponto Facultativo o dia 16 de Novembro de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o feriado nacional de 15 de Novembro, Quinta Feira, dia da Proclamação da República;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo o dia 16  de Novembro de 2018, sexta feira, não havendo desta forma, 
expediente nas repartições públicas da administração municipal.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais, que por sua natureza não permitem 
paralisação.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de Novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
DECRETO Nº074/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal 861, considerando o disposto na Lei Municipal 917, de 23 de novembro de 2017, publicada 
em 24 de novembro 2017.	
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 130.000,00 (Cento 
e trinta mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
                          07.00	    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
                          07.01	    Fundo Municipal de Saúde de Perobal
        1030113002.043	    Manutenção das Atividades da Saúde
        270/3.3.90.39.00	    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  R$130.000,00
                         Fonte	    303
                      TOTAL	    ...................................................................................................	 R$130.000,00
Art. 2º.  Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:	
                          07.00	    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
                          07.01	    Fundo Municipal de Saúde de Perobal
        1030113002.043	    Manutenção das Atividades da Saúde
        258/3.1.90.11.00	    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 R$43.000,00
        265/3.3.90.30.00	    MATERIAL DE CONSUMO			   R$45.000,00
        266/3.3.90.33.00	    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO	 R$  5.000,00
        1030113041.013	    Aquisição de Veículos para a Saúde			           
289/4.4.90.52.00	    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 R$30.000,00
        1030113042.021	    Aquisição de Equipamentos Saúde		
291/4.4.90.52.00	    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 R$  7.000,00
                         Fonte	    303
                      TOTAL	    .................................................................................................. R$130.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e                                                    revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 09 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003
Ao Contrato Administrativo Nº 051/2017, firmado em 27 de Abril de 2017.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, COM 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, BASE DE BRITA, IMPRIMAÇÃO, REVESTIMENTO EM CBUQ, MEIO-FIO DE 
CONCRETO COM SARJETA, CALÇAMENTO, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, EM 
VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, que serão advindos, através dos recursos por meio do 
Contrato de Repasse 819450/2015, Processo
1023215-91/2015- MCIDADES.
Motivo: Prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato.
Data da assinatura deste Termo: 07/11/2018.
Fundamentação Legal: Conforme a Cláusula quarta do Contrato Administrativo n.º 051/2017.
Marcio Juliano Marcolino
      Prefeito Municipal
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - ME
     André Longuini Junior

Prefeitura Municipal de são jorge do patrocinio
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 09 de novembro de 2018.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 05/11/2018 a 09/11/2018
DATA			   RECURSO		  VALOR
06/11 a 09/11/2018	 FUNDEB			   R$-   40.777,16
05/11 a 09/11/2018	 SIMPLES NACIONAL		  R$-        189,17 
09/11/2018		  ITR			   R$-        684,71
09/11/2018		  FPM			   R$- 426.762,91
07/11/2018		  MERENDA ESCOLAR		  R$-   11.508,80
05/11/2018		  CUSTEIO SUS			   R$-        937,91
06/11/2018		  CUSTEIO SUS			   R$- 115.092,99
09/11/2018		  CUSTEIO SUS			   R$-     5.152,10
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de são jorge do patrocinio
Estado do Parana
DECRETO Nº 106/2018
Cria a Comissão Municipal do Sistema Educacional da Rede de Proteção – SERP, designa os membros integrantes 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o termo de convênio de Cooperação Técnica que entre si celebraram o Estado do Paraná, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Educação, a Associação dos Conselhos Tutelares, o Ministério Público do 
Paraná e o Poder Judiciário;
CONSIDERANDO que o objetivo do Termo de Convênio é de implantar no Sistema de Ensino, público e privado, de 
Educação Básica no Estado do Paraná, PROGRAMA específico, destinado a combater a evasão escolar por meio de 
ações integradas entre a escola e a rede de proteção à criança e ao adolescente local;
CONSIDERANDO a necessidade de uma atuação intersetorial em rede visando o combate à evasão escolar no 
âmbito do Município de São Jorge do Patrocínio;
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão Municipal do Sistema Educacional da Rede de Proteção de São Jorge do Patrocínio.
Parágrafo único: A comissão prevista no caput deste artigo será composta pelos seguintes membros:
I – Representantes do Centro de Referência de Assistência Social:
Titular: Fernanda Damaceno Iembo, inscrita no CPF/MF sob o nº 076.956.369-40;
Suplente: Maria Edna de Oliveira Domingues, inscrita no CPF/MF sob o nº 966.391.489-00;
II – Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: André Marinho de Araújo, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.147.609-23;
Suplente: Gleice Simoni da Silva, inscrita no CPF/MF sob o nº 054.774.919-81;
III – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Sônia Terezinha Ballista Gouveia Eschembach, inscrita no CPF/MF sob o nº 877.217.599-00;
Suplente: Cristiano Rodrigues Barbosa, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.326.599-50;
IV – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Marta Ferreira Gabiatti de Souza, inscrita no CPF/MF sob o nº 747.666.869-34;
Suplente: Rosangela Galiotti de Freitas, inscrita no CPF/MF sob o nº 768.910.629-34;
V – Representantes de Instituições Estaduais de Ensino 
Titular: Maria Lúcia Ornelas da Silva, inscrita no CPF/MF sob o nº 648.453.629-53;
Suplente: Ana Lúcia Vernalha Dudek, inscrita no CPF/MF sob o nº 593.261.319-04;
VI – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Maria Alice Mazzei, inscrita no CPF/MF sob o nº 537.337.469-53;
Suplente: Lilian Moreira da Cruz Gouveia, inscrita no CPF/MF sob o nº 049.881.209-02;
VII – Representantes da Secretaria Municipal de Administração:
Titular: Gisele Petinelle da Silva Cordeiro, inscrita no CPF/MF sob o nº 914.439.979-00;
Suplente: Gladson Geraldo Maestro da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 038.957.649-22;
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ, 23 de outubro de 
2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 433/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal JOSE FAUSTO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 6.116.167-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Gari, lotado 
na Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, sem prejuízo de seus vencimentos no período de 06/11/2018 
a 15/11/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 434/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal RENATA APARECIDA MANDUCA 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.727.431-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 08/11/2018 
a 12/11/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 435/2018
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal MARIA FERREIRA DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.717.985-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, até 07/04/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 010 , DE 31  DE OUTUBRO  DE 2018.
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Instituto de Previdência  Município de Tapejara no período de 
01/10/2018 até 31/10/2018, conforme preconiza o art. 6º, § 3º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
Danielly Cintia Carlos Brati, Diretora Presidente do Instituto de Previdência do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 6º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a 
concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 01/10/2018 até 31/10/2018, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art. 2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e os respectivos destinos foram os seguintes:
Servidor	 Destino	 Quantidade diárias
Danielly Cintia Carlos Brati	 Curitiba	 3
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria 
é conforme justificado no Requerimento de Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a o setor financeiro 
do Instituto de Previdência do Município de Tapejara.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara   31  de  Outubro   de 2018.
Danielly Cintia Carlos Brati
DIRETORA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
“EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 003/2018.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de execução de obra, ao Contrato Administrativo nº 075/2018. 
PRAZO: 89 (oitenta e nove) dias, a partir de 11/10/2018 a 08/01/2019.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 10 de outubro de 2018.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana		
DECRETO N.º 098/2018  DE 09 DE NOVEMBRO  DE 2018
Dispõe  sobre declaração de bens móveis inservíveis do Município para efeito de alienação e dá outras providência.
O Prefeito Municipal de Tapejara, de acordo com as atribuições  legais que lhes confere a lei Orgânica do Município 
de Tapejara.
DECRETA
Artigo 1º - Fica declarados inservíveis ao Município, os bens móveis constantes do  anexo a este Decreto, conforme 
Laudo de Avaliação e verificação e disponível também no endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br,  para efeitos 
de alienação.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de Novembro de  2018
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

A N E X O 
LAUDO DE CONSTATAÇÃO, VERIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS INSERVIVEIS, E SEM 
CONDIÇÕES DE USO
VEICULO	 PATRIMONIO	 LAUDO	 VALOR
VEÍCULO FIAT DOBLO CARGO, COR BRANCA ANO DE FABRICAÇÃO 2003/2003, PLACA ALB- 4386.
CJASSO: 9BD22315832004532
RENAVAM: 868367838	 5076
SECRETARIA SAUDE	 Câmbio quebrado, lataria com avarias,  pneus sem condições de uso, tapeçaria 
danificada, avarias no motor, veiculo não roda. 	
R$ 2.000,00
VEÍCULO TIPO KOMBI ANO DE FABRICAÇÃO 2003/2003, BRANCA PLACAS ALA-0483
CHASSI: 9BWGB07XX3P014646
RANAVAM:807587001	 5670
SECRETARIA SAUDE	 Veículo com cambio quebrado, avarias no motor,(não funciona) sem condições de uso , 
veiculo não roda.	
R$ 4.000,00
VEÍCULO TIPO FIAT UNO, ANO DE FABRICAÇÃO 2001/2002, BRANCO PLACAS AAK-7067
CHASSI:9BD15822124307158
RANAVAM:766240343	 5128
Secretaria de obras	 Veículo com motor ruim, funilaria danificada, pneus sem condições de uso, estofamento 
danificado, veiculo não roda.	
R$ 3.000,00
VEÍCULO  GM VECTRA MODELO GLS, ANO DE FABRICAÇÃO 1996/1997, PLACAS MMQ-9559, COR CINZA
CHASSI: 9BGJK19BVT5520918
RANAVAM:661803309	 5134
Secretaria de Administração	 Veículo com motor fundido, veiculo não esta rodando.	
R$ 3.000,00
VEÍCULO GM ASTRA MODELO GL, 1.8 ANO DE FABRICAÇÃO 1999/1999, COR AZUL, PLACAS AJA-8665
CHASSI:9B6TT69COYB125130
RANAVAM:729017113	 9315
Secretaria de Administração	 Veiculo com danos no sistema elétrico, avarias na lataria, veiculo não roda.	
R$ 3.000,00
CAMINHÃO MB 1313, BASCULANTE ANO 1978/1978, COR VERMELHO PLACA ABO-3486
CHASSI:345021112387942
RANAVAM:514674385	 5110
Secretaria de obras	 Veículo com junta do cabeçote queimado, bomba injetora com problema, sem pneus, e 
sem bomba hidráulica, avarias na lataria, caminhão não roda.	
R$  5.000,00
CAMINHÃO BALCULANTE GMC 12.170,ANO DE FABRICAÇÃO 1998/1998, COR BRANCA, PLACA AHX-9505
CHASSI:9BG654NHWWC004008
RENAVAM: 701568364	 5139
Secretaria de obras	 Veículo sem diferencial, sem pneus, sem bomba hidráulica, funilaria em péssimo estado 
de conservação, motor com avaria, caminhão não roda	
R$ 12.000,00
CAMINHÃO BASCULANTE  GMC 12.170, ANO DE FABRICAÇÃO 1998/1998, COR BRANCA, PLACA AHX-9506
CHASSI:9BG15822AC6680225
RENAVAM:701570920	 5115
Secretaria de obras	 Veículo com câmbio quebrado, caminhão não roda.	
R$ 15.000,00
MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA, MARCA CASE W20E, ANO 1998 5429
Secretaria de obras	 Máquina sem condições de uso, motor fundido, transmissão não funciona, sem 
pneus. 	
R$ 15.000,00
VALOR TOTAL DE BENS INSERVIVEIS                                                  R$ 62.000,00
VEÍCULOS  E MÁQUINAS EM CONDIÇÕES DE USO E  RODANDO
MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA, MARCA CASE W20E, ANO 1998 
5206
Secretaria de obras	 Maquina em condições de uso, motivo da venda, renovação da frota.	
R$ 65.000,00
VEÍCULO  ONIBUS, VOLKSWAGEM 16.180 PLACA  LAU-3564, COR BRANCA ANO/MODELO 1995/1995
CHASSI:9BWYTARBXSDB78183
RENAVAM:641908202	 5138
Secretaria da educação	 Ônibus rodando, porem em péssimas condições de uso, motivo da venda renovação da 
frota. 	
R$ 7.000,00
VEÍCULO  ONIBUS COMILCONDOTIERE , COR BRANCA ANO/MODELO 1993/1993 PLACA AEF-2287 
CHASSI:9BWYTARBXSDB78183
RENAVAM:641908202	 5135
Secretaria da educação	 Ônibus rodando, porem em  péssimas condições de uso, motivo da venda renovação da 
frota.	
R$ 5.000,00
VALOR TOTAL DE BENS                                                                                                                                      R$ 139.000,00

 

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
PORTARIA Nº 333, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº 42, de 26 de março 
de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, e, considerando o art. 
22, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012 e considerando o requerimento protocolado sob o nº. 040 
de 11 de outubro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, ao servidor público municipal, nos termos do art. 22, da Lei 
Complementar nº. 042, de 26 de março de 2012, conforme segue:
MATR.	 NOME	 FORMAÇÃO	 GRP.OC	 %
18201	 Simone Vitorino de Souza Rocha	 3º GRAU	 GOO	 15 %
Art. 2º O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/classe que se posicionar o servidor na 
tabela salarial pertencente ao seu grupo ocupacional, conforme os anexos da Lei Complementar nº. 042/2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 01 de novembro 
de 2018. 
Tapejara, 09 de novembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 334 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018
Exonerar a pedido, empregado contratado através de Processo Seletivo Simplificado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o requerimento de pedido de exoneração Protocolado na Divisão de Recursos 
Humanos, sob o n.º 045 de 09 de novembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir do dia 12 de novembro de 2018, a empregada pública, PATRICIA DE SOUZA 
GNANN, matrícula n.º 92394, portadora da CI/RG n.º 10.833.216-6– SSP-PR, CTPS n.º 0100004/0060 - PR, lotada 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, ocupante do emprego público de Professor de Ensino Fundamental, 
contratada através de Processo Seletivo Simplificado – PSS – Por prazo Determinado.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara, em 09 de novembro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 335, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e considerando a Decisão de Segunda Instância nos autos n.º 01/2017 do Processo n.º 
001/2017,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 01 de novembro de 2018, a Portaria n.º 083 de 09 de março de 2016, 
que concedeu Avanço Vertical à servidora LUCIANA SPRICIGO BRANDANI MOURA, matrícula n.º 6637, portadora 
da CI/RG n.º 6.248.873-5 – SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de novembro de 2018.	
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 336, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e considerando a Decisão de Segunda Instância nos autos n.º 01/2017 do Processo 
Administrativo n.º 001/2017,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar parcialmente, a partir do dia 01 de novembro de 2018, o Art. 1º da Portaria n.º 146 de 08 de junho de 
2016, que concedeu Avanço Vertical à servidora ROSEMERY ISSA RIZK COSTA, matrícula n.º 8362, portadora da CI/
RG n.º 5.001.416-9 – SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de novembro de 2018.	
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 337 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018
Concede licença com vencimentos por motivo de doença em pessoa da família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o Parecer Social da Secretaria de Ação Social (Talita Ribeiro Aleixo – 
Assistente Social) e Perícia sob o Laudo Médico n.º 100/2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a pedido, a servidora pública ODETE PEREIRA DE SOUZA ALMEIDA, matrícula n.º 92363, 
portadora da CI/RG n.º 8.238.532-0 – SSP-PR, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, ocupante do 
cargo de Merendeira, licença com vencimentos integrais, por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do 
artigo 79, IV, da Lei Municipal n.º 755/98, com início em 26/10/2018 e término em 04/11/2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de novembro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE				  

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 167/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 93/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 167/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 93/2018, os participantes:
1225928 - MANORT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
2	 TINTA PARA PISOS E PAVIMENTOS, A BASE DE RESINA ACRILICA, RESISTENTE A ABRASÃO, 
PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COM MÉDIO VOLUME DE TRAFEGO, INDICADA PARA APLICAÇÃO EM 
PAVIMENTOS BETUMINOSOS E DE CONCRETO, NA COR BRANCA, FORNECIDA EM GALÕES DE 18 LITROS, 
CONFORME ABNT 11862	 GALAO	 MANORT	 80	 R$171,49	 R$13.719,20
				    Total do Fornecedor:	 R$13.719,20
1225995 - ORBITAL TINTAS VIÁRIAS LTDA - EPP
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA A BASE DE RESINA ACRÍLICA, COR AMARELA, 
ACONDICIONADA EM BALDES DE 18 LTS CADA. ESPECIFICAÇÃO NBR DA ABNT	 UNIDADE	 V I A 
FORTE	 60	 R$176,49	 R$10.589,40
				    Total do Fornecedor:	 R$10.589,40
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
Termo de Adjudicação
Processo n°: 167/2018
Licitação n°: 93/2018
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, CONFORME SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que os representantes legais presentes à 
sessão pública não manifestaram interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto às seguintes 
licitantes:
Vencedores
Nome	 Itens
MANORT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA	 2
R$13.719,20 (treze mil, setecentos e dezenove reais e vinte centavos)
ORBITAL TINTAS VIÁRIAS LTDA - EPP	 1
R$10.589,40 (dez mil, quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 9 de novembro de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeira

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 11.726/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de  Terra Roxa – PR, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor  ALTAIR DONIZETE DE PADUA,  Prefeito do  Município de Terra Roxa - PR, viajar até  
Brasília - DF ,  para tratar assuntos de interesse do município, junto a Comissão Frente Parlamentar da Agricultura,  
Ministério do Desenvolvimento Social, FNDE – Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação, Câmara dos 
Deputados e Ministério dos Esportes. , nos  dias  11 a 13 de novembro de 2018,    cabendo-lhe o pagamento de 02 
(duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 11.727/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária de Saúde de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora  ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS,  Secretária Municipal de  Saúde,  viajar até 
Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município e participar de reunião ordinária do XXXIV CONGRESSO 
ESTADUAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE  DO PARANÁ, nos dias 20 a 22 de novembro de 2018,    
cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 11.728/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Assessora jurídica  do Município de  Terra Roxa – PR, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora  MARCELA LEILA RODRIGUES DA SILVA VALES,  Assessora Jurídica do  Município de 
Terra Roxa - PR, viajar até  Brasília - DF ,  para tratar assuntos de interesse do município, junto a Comissão Frente 
Parlamentar da Agricultura,  Ministério do Desenvolvimento Social, FNDE – Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação, Câmara dos Deputados e Ministério dos Esportes. , nos  dias  11 a 13 de novembro de 2018,    cabendo-lhe 
o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 11725/2018							     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 5596/2018 em 07/11/2018, devidamente instruído e tramitado;		
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. LUIZA MANCINI HOFFMANN, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula 79146-00, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença 
especial a partir de 08/11/2018 a 05/02/2019, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 07 de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N°. 11729/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o ofício nº 162/2018 de 07 de novembro de 2018 protocolado sob nº 5597/2018 de 07/11/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar a portaria nº 11185/2018 que convocava a Professora  PATRICIA JANDREY RIBEIRO, matrícula 
175170-0, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na 
Escola Municipal Rainha dos Apóstolos, no período de 05/02/2018 a 13/12/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de novembro de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11730/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o ofício nº 163/2018 de 07 de novembro de 2018 protocolado sob nº 5598/2018 em 07/11/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora  SILVANA DE LIMA MARSARI, matrícula 154032-00, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Rainha dos 
Apóstolos, no período de 05/11/2018 a 13/12/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 05 de novembro de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11731/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o ofício nº 164/2018 de 07 de novembro de 2018 protocolado sob nº 5599/2018 em 07/11/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora  SIMONE DE SOUZA CORREA, matrícula 177938-0, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Presidente 
Kennedy, no período de 06/11/2018 a 22/11/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 06 de novembro de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11732/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o ofício nº 165/2018 de 07 de novembro de 2018 protocolado sob nº 5600/2018 em 07/11/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora  NATALIE CRISTIANE ANTONIN SILVA, matrícula 133930-0, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 10 (dez) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Presidente 
Kennedy, no período de 06/11/2018 a 22/11/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 06 de novembro de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°079/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução disposto na clausula sexta do presente contrato para o dia 
03/01/2019
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 23 de outubro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº003
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°015/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima do presente contrato para o dia 14/03/2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 09 de novembro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE ALTÔNIA – CONSEG
CONVOCAÇÃO
Através deste ato, o Conselho Municipal de Segurança de Altônia-CONSEG, CONVOCA, toda a sociedade civil de 
Altônia e Entidades locais, para a realização da eleição para a composição de nova diretoria.
A Referida eleição será realizada, no dia 20/11/2018, as 20:00 (Vinte) Horas.
Local. Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Altônia, sito a Rua da Bandeira, nº 1050, Centro, Altônia, Paraná.
Altônia, 08 de novembro de 2018.
Jose Antonio Batista Gomes
Comandante da Guarda Civil Municipal
Membro Nato
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MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

1 
 

 
EDITAL Nº. 006/2018. 

INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018. 
 
 

PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS OFICIAIS 
 E CONVOCAÇÃO PARA A ENTREGA DOS TÍTULOS E PARA A PROVA 

PRÁTICA DE MOTORISTA. 
 

O Prefeito do Município de Pérola/PR, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com 
o Edital Nº. 001/2018 (Regulamento Especial) datado de 31/08/2018, e Edital Nº. 003/2018 (Homologação 
das inscrições) datado de 05/10/2018, e Edital Nº 005/2018, datado de 05/11/2018 que publicou os 
Gabaritos Preliminares e dar outras providências. 

 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. Tornar público os GABARITOS OFICIAIS das provas objetivas, 

fornecidos em data de hoje, pelo Presidente da Comissão Examinadora do Concurso Público Nº. 001/2018, 
aplicados nos dias 03/11/2018 e 04/11/2018. 

 
Art. 2º.  Após terminados os prazos dos recursos e julgados os recursos 

interpostos, torna público os GABARITOS OFICIAIS das provas objetivas. 
 
 
Art. 3º. GABARITOS QUE HOUVE ALTERAÇÕES: 
 
3.1- Houve alteração no GABARITO do Cargo Público de MÉDICO 

CLÍNICO GERAL: 
3.1.1- A Questão de Nº 01 de Conhecimentos Específicos, ficando a 

mesma cancelada por possuir erro na sua elaboração; 
3.1.2- A questão de Nº 09 de Conhecimentos Específicos, alterando a 

resposta do GABARITO para a alternativa correta letra (C). 
 
3.2- Houve alteração no GABARITO do Cargo Público de AGENTE 

ADMINISTRATIVO: 
3.2.1- A Questão de Nº 03 de Língua Portuguesa, ficando a mesma 

cancelada por possuir erro na sua elaboração. 
 
3.2.2- A Questão de Nº 18 de Conhecimentos Específicos, ficando a 

mesma cancelada, por possuir erro na sua elaboração. 
 
3.3- Houve alteração no GABARITO do Cargo Público de PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS: 
 
3.3.1- A Questão de Nº 02 de Língua Portuguesa, ficando a mesma 

cancelada por possuir erro na sua elaboração. 
 
Art. 4º. O ATO PÚBLICO será realizado no dia 10/11/2018, com início às 

08h00m, nas dependências do Anfiteatro do Centro Cultural Prefeito Elizeu Lannes do Carmo, localizado 
na Avenida Presidente Vargas, Nº 1281, próximo do prédio da Prefeitura Municipal. 

  
Art. 5º. Os malotes e os envelopes lacrados contendo as fichas de 

identificação dos candidatos estão em posse do Presidente da Comissão Especial do Concurso Público, e 
serão abertos no ATO PÚBLICO pelo Presidente da Comissão Examinadora, para que sejam conhecidos os 
candidatos e suas devidas notas, após serão feitos os critérios de desempate, e digitalizadas as notas. 
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Art. 6º. Assim que os candidatos conferirem os resultados de seus 

gabaritos e confrontarem com 20 acertos ou mais, estes já poderão providenciar os documentos para a 
apresentação de seus títulos.   

 
PROVA DE TÍTULOS: 
Art. 7º. A prova de Títulos será de caráter classificatória, para os Cargos 

Públicos abaixo relacionados e somente para os candidatos aprovados nas provas objetivas. 

Nº    DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

 01 ENFERMEIRO; 

 02 ENGENHEIRO CIVIL; 

 03 FARMACÊUTICO; 

 04 MÉDICO CLÍNICO GERAL; 

 05 PROFESSOR - 20 HORAS; 

 06 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS; 

 07 PSICÓLOGO. 

 
 
Art. 8º. Estão convocados todos os candidatos aprovados nas provas 

objetivas para a realização da PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório, que será realizada ATÉ o dia 
21/11/2018, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pérola/PR. 

8.1- No Edital de Nº 001/2018- (Regulamento Especial), datado de 
31/08/2018, em seu ARTIGO 13, constam todas as informações referentes à forma de apresentação dos 
títulos. 

 
8.2- Protocolo via CORREIO: 
Os Candidatos que optarem por enviar seus envelopes dos títulos via 

CORREIO, estes só serão aceitos se forem recebidos pelo Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Pérola/PR, até o dia 21/11/2018, até às 17h00. Os envelopes dos títulos que o 
CORREIO entregar após esta data e horário serão considerados INTEMPESTIVOS.   

 
 
8.3- Endereço para postagem dos títulos via CORREIO: 
- Para Prefeitura Municipal de Pérola/PR; 
- Aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos; 
- Endereço: Avenida Dona Pérola Byington, Nº. 1.800, Centro, CEP. 

87.540-000. No Município de Pérola/PR. 

 
PROVA PRÁTICA: 
 
Art. 9º.  A PROVA PRÁTICA será realizada no dia 17/11/2018, no Pátio 

Rodoviário no Município de Pérola/PR.  
 
 
9.1- A prova prática será de caráter classificatória e eliminatória, para o 

Cargo Público de MOTORISTA – CNH CATEGORIA “D ou E”, e somente para os candidatos aprovados nas 
provas objetivas. 

 
9.2- Os critérios de avaliação e a forma de como será aplicada a prova 

prática, estarão contidos no Edital que será publicado após o ATO PÚBLICO, mas ficam desde já todos os 
aprovados convocados. 
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1- CARGO PÚBLICO – AGENTE ADMINISTRATIVO.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A X B C A D B A D 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
C A B A D 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D B C D C D B C D B B A B A C A B X A D B A B C D 
 
 

2- CARGO PÚBLICO – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B C D A D C A B A B 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
D A D C A 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
B B A D A D B A C B C D A D A D B X A D B B A D C 
 
 

3- CARGO PÚBLICO - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B C D A D C A B A B 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
D A D C A 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
C A D C D C D C A A A D A B C A B D B D B B A D C 
 
 

4- CARGO PÚBLICO – ENFERMEIRO.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C D B A B D D A B 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
B B C C B 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D C A B C C A B B C A D A C C D B C B D A C D B C 
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5- CARGO PÚBLICO – ENGENHEIRO CIVIL.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C D B A B D D A B 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
B B C C B 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
B A D C C D A D B B A A B B D D A A A C A A A B C 
 
 

6- CARGO PÚBLICO - FARMACÊUTICO.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C D B A B D D A B 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
B B C C B 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A B D B D B D C A D C C D B C A D A B C A A D B C 
 
 

7- CARGO PÚBLICO – MÉDICO CLÍNICO GERAL.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C D B A B D D A B 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
B B C C B 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
X D D B B B D C C C C A C D D D C C D B D C C D C 
 
 

8- CARGO PÚBLICO - MOTORISTA - CATEGORIA “D ou E“.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B C A C D B D A C D 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
B D C B A 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
C B A A D A C C D B D C A D A C A A B C B D B A D 
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9- CARGO PÚBLICO – PROFESSOR - 20 HORAS.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
D B A B A D B C D C 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
C B D B C 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D C A B C A D D A B A A C C C A D C D B D A C A B 
 
 

10- CARGO PÚBLICO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B X D B D B A C B D 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
C A B D B 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A C B D C D A B A D D B D A B C A B D C B A C D A 
 
 

11- CARGO PÚBLICO – PSICÓLOGO.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C D B A B D D A B 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
B B C C B 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D C B A D A D C B C B A A D A D B D A B A C C B C 
 
 

12- CARGO PÚBLICO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A B D A B D C B B A 
 

Matemática: 
1 2 3 4 5 
C D C C D 
 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D C C A A C D B A C A C D A D C D A D B B D C C D 
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Art. 10. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal. 

 
 
Art. 11. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de 

Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado “Órgão Oficial do Município” e nos Sites: 
www.perola.pr.gov.br e http://ruffoconcursos.com.br/ 

 
 
 
Pérola - Paraná, 08/11/2018. 

 
 
 
 

Darlan Scalco 
Prefeito.  

 
                 
 
 

Portaria n° 300/2018 
 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 

enviadas aos Editais de Pregão Presencial nº 13/2018 – CIUENP e 14/2018 - CIUENP. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas apresentadas aos Editais: a) Pregão Presencial – Tipo Menor Preço nº 13/2018 – CIUENP, que trata da 

implantação de Registro de Preços para a aquisição de móveis para sala de preparo (expurgo) e para os 

escritorios da Central de Regulação Médica do CIUENP – SAMU 192 - Noroeste do Paraná; b) Pregão Presencial 

– Tipo Menor Preço nº 14/2018 – CIUENP, que trata da contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de segurança e medicina do trabalho, que atendam as normas regulamentadoras que são exigidas pela 

legislação trabalhista vigente, para a elaboração e realização dos seguintes programas e exames médicos, mais 

precisamente para o ano de 2.018: PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, conforme Norma 

Regulamentadora NR 9 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; PCMSO – 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme Norma Regulamentadora NR 7 da Secretaria de 

Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de 

Trabalho; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; Realização de exames médicos ocupacionais dos servidores 

(admissionais, demissionais, periódicos, mudança de função e retorno ao trabalho) com emissão de Atestado de 

Saúde Ocupacional – ASO; Realização de palestras educativas sobre Prevenção de Acidentes no Ambiente de 

Trabalho; Implantação e realização da CIPA e cursos referentes com semana de SIPAT; Realização dos exames de 

Eletrocardiograma, Eletroencefalograma em vigilia com laudo, acuidade visual e Audiometria, sendo esta formada 

pelos seguintes membros: 

    

Presidente: RAFAEL MARCHIANI PAIÃO, RG 43.461.345-9/SSP-SP, CPF 312.934.988-07; 

Secretária: INGRID ELLEN V. P. RONQUIM, RG 8.060.591-9/SSP-PR, CPF 035.807.519-05;  

Membro: WILLIAM REIS AGUIAR, RG 7.910.061-7/SSP-PR; CPF 006.114.569-66; 

Membro: NATALIA CONCEIÇÃO DA SILVA, RG 13.629.692-2/SSP-PR; CPF 097.161.619-13 

                      

Art. 2° - Fica fixada a data de 09 de novembro de 2018, às 09h00min e às 14h00min, para que a Comissão de que 

trata esta Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo considerados 

de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao Consórcio Público. 

 

Umuarama/PR, 29 de outubro de 2.018. 
 

 
Almir de Almeida                                                    Rafael Marchiani Paião 
Presidente do CIUENP                                           Assessor Jurídico do CIUENP 
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Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO FORNECIMENTO Nº109/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: BARREIRA & SANTANA LTDA
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas e Centros de Educação 
Infantil da rede pública de Ensino do Município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 01/11/2018 à 01/05/2019 
VALOR TOTAL: R$84.624,10
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 29/2018, homologada em 31/10/2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambr

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO FORNECIMENTO Nº110/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas e Centros de Educação 
Infantil da rede pública de Ensino do Município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 01/11/2018 à 01/05/2019 
VALOR TOTAL: R$73.957,85
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 29/2018, homologada em 31/10/2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO FORNECIMENTO Nº112/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para aquisição de material 
didático para alunos e professores, com acompanhamento de implantação para 
serem utilizados nas creches e escolas municipais do município de Xambrê, para 
o exercício de 2019.
VIGÊNCIA: 06/11/2018 à 06/11/2019 
VALOR TOTAL: R$23.296,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 30/2018, homologada em 01/11/2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO FORNECIMENTO Nº114/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: ALVES COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de materiais elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção de 
pequenos reparos nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município 
de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 06/11/2018 à 06/11/2019 
VALOR TOTAL: R$46.324,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 31/2018, homologada em 05/11/2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº032/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 032/2018 PMX, objetivando a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de Gás Liquefeito de Petróleo, 
em atendimento as diversas Secretarias do município de Xambrê, Estado do Paraná, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos., tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
ADEMIR STEL 50.246,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 09 de novembro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
E R R A T A
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018.
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, através de seu pregoeiro, COMUNICA aos interessados, 
que em cumprimento às exigências da Secretaria Administração do Município, foi feita 
a seguinte alteração no Edital de Pregão nº 034/2018,
ONDE SE LÊ: ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
contratação de empresa de prestação de serviços de engenharia agronômica para 
atuar na área técnica de 
condução do Aterro Sanitário Municipal, do Município de Xambrê, incluindo 
acompanhamento de construção de valas, instalação de geomembrana e drenos, 
compactação dos resíduos sólidos, recirculação do chorume, coleta de análise 
física e química, elaboração do relatório mensal das atividades realizadas no 
Aterro, emissão de ART-Anotação de Responsabilidade Técnica, ao qual serão 
encaminhadas ao Instituto Ambiental do Paraná – IAP, gerenciamento da coleta 
seletiva do Município de Xambrê, com trabalhos educativos, preventivos e de 
conscientização na área ambiental. Trabalhos educativos como palestras em salas 
de aulas e no Aterro Sanitário Municipal. Levantamentos topográficos. Execução de 
serviços de assessoria e consultoria ambiental e demais elementos que se fizerem 
necessários dentro das atribuições do profissional.

LEIA-SE: ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
Contratação de uma empresa para prestação de serviços agrônomos, para a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, disponibilizando um (01) 
profissional formado no curso de agronomia e devidamente inscrito no CREA, 
para prestação de serviços há referida secretaria para atuar nas áreas técnica de 
levantamentos topográficos (cadastral, planimétrico, planialtimétrico e geométrico 
de áreas urbanas e rurais); elaboração de projetos técnicos junto as Secretárias 
do Estado: Secretaria de Agricultura e Abastecimento – SEAB, Instituto das Águas 
do Paraná, Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar;  Departamento de 
Estrada e Rodagem - DER, elaboração de projetos técnicos junto ao Ministério: da 
Agricultura e Integração Nacional; elaboração de orçamentos; elaboração de Plano 
de Controle Ambiental - PCA; condução do aterro sanitário municipal, incluindo 
acompanhamento de construção de valas, instalação de Geomembrana e drenos, 
compactação dos resíduos sólidos, recirculação de chorume, elaboração do relatório 
mensal das atividades realizadas no aterro e emissão anual da ART - Anotação 
de Responsabilidade Técnica, ao qual serão encaminhados ao Instituto Ambiental 
do Paraná – IAP; gerenciamento da coleta seletiva do município, com trabalhos 
educativos, preventivos e de conscientização na área ambiental incluindo palestras 
em salas de aulas e no aterro sanitário municipal;  assistência técnica, econômica, 
social e ambiental a agricultores familiares; elaboração de projetos específicos nas 
áreas: Conservação do solo, água e gestão ambiental; orientação interpretação de 
análises de solo (química e física). O engenheiro (a) agrônomo (a) deverá cumprir 
carga horária de 20 horas semanais.
Resultando a presente mudança em possibilidade de prejuízo na formulação da 
proposta pelos interessados, fica designada nova data para a realização do certame 
que passará a ser o dia 29/11/2018 às 09:00 horas ficando as demais exigências 
editalícias mantidas.
Xambrê - PR, 09 de novembro de 2018.
EDEVALDO DELAI
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº033/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 033/2018 PMX, objetivando 
a contratação de empresa para fornecimento de material escolar, de expediente e 
eletrônico, para serem utilizados na Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Xambrê, do Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos. ., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME 5.981,17
CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP 3.096,46
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA-ME 2.197,00
NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA - EPP 1.192,18
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 09 de novembro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 161/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0105/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 290 DE 27 de setembro de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste 
ato representada pelo Sr. Marcelo Wais, portador do RG nº 7009036166, CPF nº. 
632.005.380-15, residente na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
resolvem firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
161/2016 para prestação dos serviços do objeto da Licitação Pregão Presencial nº. 
105/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 161/2016, tem por objeto 
acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade na prestação dos 
serviços de seguro para os veículos abaixo relacionados, com base no Art. 57 §1º 
inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 03/10/2018 à 02/10/2019.
L Descrição Valor
1 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, cobertura para danos materiais FIAT 
STRADA CAB. DUP. 1.4 WORKING FLEX, Ano 2013/2013 Patrimônio nº 4457, Placa 
AXD 8370. 2.100,00
3 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, cobertura para danos materiais 
Renault máster Allt amb  (diesel) ano 2015/2016, Patrimônio nº 6845 Placa nº AZP 
4025 4.000,00
5 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, cobertura para danos materiais 
mínimos  FIAT UNO EVO 1.0 VIVACE FIRE FLEX Patrimônio nº 7927, Placa BAQ 
8938 ano 2015/2016.  1.900,00
6 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, cobertura para danos materiais 
FIAT UNO EVO 1.0 VIVACE FIRE FLEX Patrimônio nº 7926, Placa BAQ 8937 ano 
2015/2016 1.900,00
7 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, cobertura para danos materiais VW 
GOL 1.0, CITY(TREND)T.FLEX, ano 2010/2011, patrimônio 2095, placa ATJ 7619 
1.400,00
8 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, cobertura para danos materiais VW 
GOL 1.0, CITY (TREND) T.FLEX, ano 2011/2011, patrimônio 2103, placa ATT 8504 
1.400,00
10 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, cobertura para danos materiais 
CHEVROLET GM SPIN 1.8 LTZ FLEX POWER 07 LUGARES Ano 2016/2016 
RENAVAN 104644, CHASSI 9PGJC7520HB123237. 2.500,00
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido um valor total de R$ 15.200,00 
(quinze mil e duzentos mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente 
aditivo serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE 
SAÚDE – 06.003.1030400006.2.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURIDICA  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DIVISÃO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL – 08.002.082440010.2.050.3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURIDICA
CLÁUSULA TQUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 04 de outubro de 2018.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1 /2018
EMISSÃO DO EDITAL 09 de novembro de 2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 225/2018
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 12/dez/2018 ÀS 08:15 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 12 de dezembro de 2018 ÀS 08:30HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços 
remanescentes na  de Construção de Espaço Educativo com 12 Salas, de Acordo 
com o Convênio, firmado com o Ministério da Educação e o FNDE
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote - Serviços
VALOR MÁXIMO: R$ 2.078.925,24 (dois milhões e setenta e oito mil NOVECENTOS 
E VINTE E CINCO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital,  
aos licitantes que comparecerem na Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Altônia,  mediante o pagamento fixado no valor  de R$-100,0–( cem 
reais), comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-
3 C/C nº10.583-X. Os Anexos do Edital só serão fornecidos em mídia Digital. Os 
interessados poderão obter melhores informações no Departamento de Licitações 
desta Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do 
Certame, através  do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br,  Poderão  participar da 
presente licitação: Empresa do ramo, ou cooperativas de Serviços, que preencham as 
condições exigidas do respectivo Edital, e que tenha feito VISITA TÉCNICA NA SEDE 
DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no mínimo 03 dias antes da abertura da Licitação, cujo 
documento deve estar no envelope de habilitação.
ALTÔNIA,PR, 09/11/18
SÔNIA APARECIDA DOS SANTOS       
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Prefeitura MuniciPal de braSilandia do Sul
Estado do Parana
DECRETO N.º 098/2018.
Dispõe sobre alteração de membros representantes do CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, dando outras providências.              
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do 
Município;
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados a partir de 25 de novembro de 2018, os seguintes 
representantes do CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, para o 
quadriênio 2018/2022:
“RERESENTANTES DO  PODER EXECUTIVO”
NOME CARGO
ERICA MASSARANDUBA DA SILVA TITULAR
VERA LÚCIA DE BRITO SUPLENTE
“RERESENTANTES DAS ENTIDADES DOS DISCENTES, DOCENTES E 
TRABALHADORES NA AREA DA EDUCAÇÃO”
NOME CARGO
ANA ROSA SOARES TITULAR
MARINEIDE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO SUPLENTE
SÔNIA APARECIDA GONÇALVES CAVALCANTE TITULAR
LUZIA APARECIDA DOS SANTOS SUPLENTE
“RERESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS INDICADOS PELOS CONSELHOS 
ESCOLARES E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES”
NOME  CARGO
MARLEY PRAXEDES DA SILVA TITULAR
ELENIR FERREIRA DOS SANTOS SUPLENTE
ANDRÉA PEREIRA TITULAR
JULIANA DOS SANTOS SUPLENTE
“RERESENTANTES  INDICADOS POR ENTIDADES CIVIS”
NOME CARGO
SIRLEY LOPES DO NASCIMENTO TITULAR
SILVANA APARECIDA MALFATOCOLOGNESE SUPLENTE
IRACI ROSA DE LIMA  TITULAR
APARECIDO DE OLIVEIRA SUPLENTE
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 09 de Novembro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Parana
TERMO ADITIVO                              
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO   Nº. 42/2016, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
C. R. MARTINEZ & CIA LTDA,  com sede à Rua projetada A, nº 1670, Parque 
industrial III, CEP: 87507-135, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR 
e CPF sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA. CLEBER RUIZ MARTINEZ. 
Residente e domiciliado à Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jardim Harmonia II, CEP: 
87502-430, na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 6.925.696-1 SSP/ PR 
e inscrito no CPF: 021.110.919-36.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
22/2016, Tomada de Preço 05/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA QUARTA – 
DO PRAZO  do Contrato - passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
- Fica prorrogado por mais doze meses o respectivo contrato a partir de 16 de Junho 
de 2018 ate 16 de Junho de 2019, Devido que houve atraso na obra em decorrências 
dos repasses feitos pelo Ministério da Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 16 de Junho de 2018
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
CLEBER RUIZ MARTINEZ/CONTRATADA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                    CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49                                          CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 103/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o SEGUNDO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa ZANDONADI & AMARAL LTDA - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e a empresa ZANDONADI & AMARAL LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.270.054/0001-70, com sede a Rua Brigadeiro Faria Lima, 
nº 547, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. ISAIAS ZANDONADI, brasileiro, casado, portador do 
CPF/MF Nº 998.736.139-00 e do RG. 5.469.024-0 SSP-PR, residente e domiciliado 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial n.º 
067/2017, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua 
vigência dentro do seguinte novo período: 25/11/2018 (vinte e cinco de novembro 
de dois mil e dezoito) à 25/04/2019 (vinte e cinco de abril de dois mil e dezenove).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 103/2017.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro 
da Comarca de Iporã, Estado do Paraná. E por assim acharem justos e contratados, 
determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas 
partes contratantes na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE ________________________________
ZANDONADI & AMARAL LTDA - ME 
CNPJ: 17.270.054/0001-70
ISAIAS ZANDONADI
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO   ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                               CPF: 066.655.529-00

EXTRATO DO CONTRATO 119/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2018 - PROCESSO Nº 109/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AÇÃO SOCIAL.
CONTRATADA: ORLANDO CORTES & CIA LTDA - ME, INSCRITA NO CNPJ SOB 
Nº 79.459.129/0001-12.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS QUE SERÃO UTILIZADOS PARA AULAS DE ARTESANATO E 
MATERIAIS QUE SERÃO DOADOS A GESTANTES CARENTES (COBERTORES, 
TOALHAS, PEÇAS DE TECIDOS E NOVELOS DE LINHA) PROVENIENTES DO 
RECURSO DO PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PPAS, QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVADO PELO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME RESOLUÇÃO 004/2018, 
OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO E EM SEUS ANEXOS, CONFORME NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 4.605,50 (QUATRO MIL SEISCENTOS E CINCO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura até o dia 09 de novembro de 2019, ressalvada o direito de 
prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir: 
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL MARCA
1 Cobertor de casal, tamanho mínimo de 1,80x2,20. Unid 
15 R$ 79,00 R$ 1.185,00 Jolitex 
2 Cobertor para recém-nascido antialérgico tamanho mínimo de 
0,90x1,10. Unid 10 R$ 59,00 R$ 590,00 
Bandeirantes
3 Novelo de linha Clea para crochê com no mínimo 100 m, 100% algodão, 
nas cores rosa, azul bebe, verde bebe e branco. Unid 15 
R$ 11,75 R$ 176,25 Clea
4 Cone de Barbantes n° 6 colorido para crochê com no mínimo 700 gr. 
Unid 20 R$ 12,50 R$ 250,00 Cianorte
5 Metros de tecido para lençol de recém nascidos 100% algodão, com no 
mínimo 2,40 metros de largura nas cores azul e rosa. Metros 60 
R$ 21,40 R$ 1.284,00 Cretone
6 Metros de tecido para frauda, 100% algodão. Metros 30 
R$ 6,00 R$ 180,00 Dolher
7 Pares de Meia para recém nascidos. Unid 20 
R$ 2,80 R$ 56,00 Bandeirantes
8 Toalha para recém nascidos 100% algodão com capuz, tamanho 
mínimo de 70x90, nas cores azul, rosa, amarelo e verde. Unid 20 
R$ 21,30 R$ 426,00 Lepper
9 Toalha de Banho com faixa para bordar 100% algodão, tamanho mínimo 
de 70 cmx1,30 cm, altura do espaço para bordar de no mínimo 11 cm. Unid 
15 R$ 20,80 R$ 312,00 Tek
10 Toalha de Rosto com faixa para bordar 100% algodão, tamanho mínimo 
de 41 cmx70 cm, altura do espaço para bordar de no mínimo 11 cm Unid 
15 R$ 9,75 R$ 146,25 Tek
VALOR TOTAL R$ 4.605,50 
FRANCISCO ALVES-PR, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 139 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 111/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 077/2018 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
       Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata 
o processo licitatório n.º 111/2018, na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 
077/2018,  a presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a contratação 
de empresa para o fornecimento de CBUQ para utilização em vias públicas do 
município de Francisco Alves- Estado do Paraná, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): 
ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) 
lote(s) n°01 item N° 01.  
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de 
ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação 
regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal 
pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, 
Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente 
a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer 
contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a 
indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o 
município a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação 
pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao 
beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços 
ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, não 
cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para 
fornecimento da totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
 Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos nove dias 
do mês de novembro de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO SESSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 116/2018
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS-  Nº. 080/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  26 DE NOVEMBRO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: Implantação do sistema de registro de preços, visando a contratação de 
empresa para o Fornecimento de Material de Informática, material de processamento 
de dados, recarga de cartuchos, Periféricos  e prestação de  Serviços mensal de 
instalação de componentes, periféricos de informática e software, formatação de 
computadores e suporte técnico de acordo com as necessidades do município de 
Francisco Alves, para atendimento das necessidades  junto as suas secretarias, 
departamentos, setores e órgãos vinculados ao Município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 09 de Novembro de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
   

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE PREÇOS - No 078/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM conforme segue:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de computadores 
e ferramentas para notebook para todas as secretarias do município de Ivaté-PR, 
conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
A presente licitação possui itens cujo valor total não supera R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), itens estes destinados exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta de MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro negociará com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou 
junto à Comissão Permanente de Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, 
nesta cidade.
- LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté-PR
- CREDENCIAMENTO: 28 de novembro de 2018 até às 09:00 horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 28 de novembro de 2018 até às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 09 de Novembro de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 083/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de material hospitalar para atendimento das diversas unidades 
de saúde do município de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no anexo I do edital.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias, a partir da 
requisição do município.
A presente licitação possui lotes cujo valor máximo não supera o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), lotes estes destinados exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte nos termos do artigo 48, inciso I, da 
Lei Complementar 147/2014.
A presente licitação dispensará tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na microrregião geográfica 
de Umuarama-PR.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência 
do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou 
junto à Comissão Permanente de Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, 
nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
CREDENCIAMENTO: 27 de Novembro de 2018 até às 09:00 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 27 de Novembro de 2018 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 09 de Novembro de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana    
DECRETO Nº 3241/2018
SÚMULA: Dispõe sobre recesso municipal nos órgãos da Administração Pública do 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei ,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica declarado recesso municipal  nos órgãos da Administração Pública, do 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná,no dia 16 de novembro de 2018 (sexta-
feira).
Art. 2º - Ficam excluídos do artigo anterior, no serviço público, os serviços 
considerados essenciais ao Município, sendo estes: Pronto Atendimento Municipal 
Dr. Henrique Bartolomeu Triches e sepultamentos.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua   publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês 
de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Parana
Portaria Nº 185/2018 de 09/11/2018
SÚMULA: Concede férias regulamentar aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
ROSANA NERES DE OLIVEIRA 2017/2018 12/11/2018 A 11/12/2018
HELENA SAVELLI CUNICO DOS SANTOS 2017/2018 12/11/2018 A 11/12/2018
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 09 de Novembro de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

SúMula de recebiMento de licenÇa PréVia
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, CNPJ  nº 75.377.200/0001-67, com sede a Rua 
25 de Julho, nº 1814, Centro,  em Cidade Gaúcha, Estado do Paraná,  torna público 
que recebeu do IAP – Instituto Ambiental do Paraná, a  Licença Prévia, nº 42705 com 
validade até 06/05/2020, para implantação de Rampa Náutica,  a ser implantado em 
parte dos lotes  nº 32 Rem e 33 Rem, Gleba nº 07, 3ª secção da Colônia Tapejara, 
Matrícula 9.419, no Município de Cidade Gaúcha – Paraná.
Cidade Gaúcha, Pr., 09 de Novembro de 2018.

Prefeitura MuniciPal de noVa olÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 234/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença de 2(dois) anos, sem vencimentos 
ao servidor PAULO SERGIO RODRIGUES, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença de 2(dois) anos, sem vencimentos ao servidor PAULO 
SERGIO RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG 7.670.370-1 SSP/PR, 
e do CPF 040.275.599-59, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 
MASCULINO, do Quadro de Servidores Efetivos deste Município, a partir da data de 
01 de novembro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a data de 01 de novembro 
do corrente ano, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 05 dias do mês de 
novembro do ano de 2018.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
PORTARIA Nº.995/2018
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 totalizando o valor 
de R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias
VALOR UNITÁRIO
10x50,00 VALOR TOTAL
    500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EDITAL N.º 01/2018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
A Secretária Municipal  de Educação, Cultura e Esporte, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido na Lei 
n.º 1582/2017, capítulo IX, art.42, parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º,
RESOLVE: 
1. Tornar público o presente Edital que estabelece critérios e procedimentos para o Processo do Concurso de 
Remoção 2018, dos Professores do Quadro Próprio do Magistério da Rede Municipal de Ensino do município de 
Terra Roxa, Estado do Paraná.
2. O processo contemplará a Etapa Única do Concurso de Remoção, devendo participar os professores que pleiteiam 
alterar o Estabelecimento de ensino no qual estão atuando.
3. O processo seguirá o seguinte Cronograma: 
3.1 Inscrições: 
Das 8 horas do dia 12/11/2018 até as 17 horas do dia 14/11/2018. 
3.2 Resultado Preliminar: 
21/11/2018.
3.3 Recurso: 
Do dia 22/11/2018, após a divulgação do Resultado Preliminar, até as 17 horas do dia 23/11/2018, na forma e local 
previstos no item 15. 
3.4 Resultado Final: 
No dia 04/12/2018.
4. As inscrições serão realizadas exclusivamente na Secretaria Municipal de Educação, à Rua Azauri Guedes Pereira, 
588, no horário de expediente. 
5. As vagas estão disponibilizadas no Anexo I, que integra o presente Edital. 
5.1 O relatório de vagas encontra-se organizado por escola, sem discriminação de turmas ou horário.
6. Durante o período de inscrição será permitido ao professor fazer a desistência de sua inscrição.
6.1 O candidato que desejar alterar a sua inscrição deverá, após a desistência, realizar uma nova inscrição. 
7. O candidato, professor ou professor de educação física, poderá inscrever-se para Estabelecimento de ensino 
onde não exista vaga, uma vez que esta poderá ser aberta no decorrer do processo, em consequência da remoção 
de outro professor. 
8. O candidato deverá preencher o Formulário de Inscrição, na Secretaria Municipal de Educação, em horário de 
expediente, devendo recolher o Comprovante de Inscrição.
9. A escolha de vaga será feita mediante a indicação, pelo candidato, no Formulário de Inscrição, de 01 (um) até, no 
máximo, 02 (dois) Estabelecimentos de Ensino, relacionados em ordem decrescente de prioridade. 
10. A classificação dos candidatos far-se-á, no vínculo efetivo, considerando-se tempo de serviço estatutário e 
assiduidade:
10.1 Para a pontuação do tempo de serviço será computado 30 (trinta) pontos por mês e 1(um) ponto por dia, 
considerando a data de início do exercício no magistério, em caráter efetivo, na Rede Municipal de Ensino do 
município de Terra Roxa - PR, sendo descontados, no cômputo geral, os períodos de afastamentos para assuntos 
particulares, a partir de 01/02/1990.
10.2  A avaliação da assiduidade abrangerá o ano letivo de 2018, até o final do mês de outubro, considerando-se 10 
(dez) pontos por mês letivo em que não houve nenhum tipo de afastamento, seja por atestado ou licença ( exceto a 
licença maternidade).
11. Observadas as prioridades estabelecidas neste Edital e ocorrendo empate, serão considerados critérios para 
desempate:
I. maior tempo de serviço efetivo no Quadro Próprio do Magistério municipal.
II. Nível de habilitação (máximo 02 (duas) pós graduação)
III. idade
IV. Número de filhos
12. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, que assumirá 
as consequências de eventuais erros de preenchimento. 
13.  O ato de inscrição implica na concordância tácita do candidato com os critérios estabelecidos no presente edital. 
14. O resultado preliminar do concurso de remoção será divulgado até as 17 horas do dia 21/11/2018, no endereço 
eletrônico: www.terraroxa.pr.gov.br. Também haverá cópia disponível na secretaria municipal de educação, cultura 
e esporte.
15. O(A) professor (a) poderá interpor recurso dirigido à Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte,  
devidamente fundamentado, entregue exclusivamente na Secretaria de Educação, a partir das 08 horas do dia 
22/11/2018, até as 17 horas de 23/11/2018.
16. O resultado preliminar do Concurso de Remoção poderá ser alterado somente em consequência dos recursos 
interpostos no período e forma previstos no Edital, devidamente fundamentados e que tenham sido considerados 
procedentes. 
17. Para a análise dos recursos não serão considerados eventuais erros de preenchimento do formulário de inscrição 
pelo candidato, sendo estes de sua inteira responsabilidade. 
18. Não será admitida nenhuma outra forma de recurso, assim como não caberá recurso aos professores não inscritos 
no processo. 
19. O Resultado Final do processo será divulgado no endereço eletrônico www.terraroxa.pr.gov.br, até as 18 horas do 
dia 04/12/2018 e a relação dos professores removidos será publicada no Diário Oficial do Município, sendo a remoção 
de caráter irrevogável. 
20. Os professores removidos por meio deste Processo ficarão lotados no município, devendo participar da 
Distribuição de Aulas para o ano letivo de 2019 em seu novo estabelecimento de ensino. 
21. As remoções decorrentes deste Processo serão efetivadas por meio da publicação dos respectivos Atos, 
prevalecendo os seus efeitos funcionais a partir do início do ano letivo de 2019. 
22. A avaliação e os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Remoção, composta pela equipe pedagógica 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.  
Terra Roxa Pr, 08 de novembro de 2018.
Márcia Maria Sônego de Pádua
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

ANEXO I
VAGAS POR ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
Castro Alves	 Girassol	 Hugo Dherê	 José de Alencar	Kennedy
00	 07	 02	 04	 02
Maria Carolina	 Maxmirian	 Osvaldo Cruz	 Primeiros Passos	 Rainha
01	 03	 03	 05	 03

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CONCURSO DE REMOÇÃO 2018/2019
1. IDENTIFICAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Data de Nascimento: ____/____/____ Telefone: ________________________
Endereço: ______________________________________________________
Local de Trabalho atual: ___________________________________________
Local de Trabalho pretendido (1a opção): ______________________________
Local de Trabalho pretendido (2a opção):_______________________________
2. DADOS PARA CLASSIFICAÇÃO:
Data de admissão: ____/____/____	 Ano(s)____ Mês(es)____Dia(s)____  
Período de afastamento:                         Ano(s)____ Mês(es)____Dia(s)____  
____/____/____ a ____/____/____
____/____/____ a ____/____/____
____/____/____ a ____/____/____
____/____/____ a ____/____/____
			   Total computado: Ano (s) ____ Mês(es): ____ Dia(s): ____   

3. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO:
Candidato 
(preencher)	 Comissão de Remoção
conferência	 Rubrica
Tempo de serviço efetivo na rede pública municipal de ensino    
(No de anos,  meses e dias)			 
Assiduidade (10 pontos por mês em que não houve afastamento, até o mês de outubro  de 2017)		
TOTAL GERAL			 
Declaramos, para os devidos fins, que as informações acima citadas são verdadeiras e concordamos com as normas 
estabelecidas no Edital n.o 01, de 08/11/2018, que estabelece critérios e procedimentos para o Processo do Concurso 
de Remoção 2018.
Terra Roxa, ___ de novembro de 2018.
Assinatura do(a) candidato(a)                                  Assinatura da Comissão de Remoção

ANEXO III
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA-PR/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
CONCURSO DE REMOÇÃO 2018/2019
Nome: _________________________________________________________
Local de Trabalho atual: ___________________________________________
Local de Trabalho pretendido: _______________________________________
Data da inscrição ___/ 11 /2018
       Assinatura/candidato                      Assinatura / Comissão de Remoção
...............................................................................................................................
ANEXO III
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA-PR/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
CONCURSO DE REMOÇÃO 2018/2019
Nome: _________________________________________________________
Local de Trabalho atual: ___________________________________________
Local de Trabalho pretendido: _______________________________________
Data da inscrição ___/ 11 /2018
       Assinatura/candidato                      Assinatura / Comissão de Remoção

ANEXO IV
REQUERIMENTO: RECURSO DA CLASSIFICAÇÃO
Nome do Requerente: _______________________________________
Data de Admissão ___/___/___
Local de Trabalho atual: ___________________________________________
Local de Trabalho pretendido: _______________________________________
Requer revisão de sua classificação.
MOTIVO: ____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
Terra Roxa, ___ de novembro de 2018.

Assinatura do(a) Requerente: _____________________________________
ATENÇÃO: A entrega deste formulário deverá ser feita pelo(a) requerente, na Secretaria Municipal de Educação, entre 
os dias 22/11/2018 até as 17 horas do dia 23/11/2018.

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana
DECRETO Nº 136/2018
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2296/2017, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2299/2017, em especial o artigo 6º, e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2296/2017, em especial o artigo 19º, e Lei 2299/2017, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, em até R$ 11.225,83 (onze mil, duzentos 
e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos), com a seguinte ordem classificatória:
		  07	 SEC. ED., CULTURA, LAZER E ESPORTE	
		  07.02	 DIV DE CULTURA, LAZER E ESPORTES	
Ft	 Fc	 1339212542054	 Manut. das atividades de cultura, lazer e esportes	
556	2887	 3.3.90.30	 Material de consumo	8.225,83
556	2888	 3.3.90.310	 Premiações culturais, artísticas, cientificas	 3.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos o excesso de 
arrecadação apurado em receita provenientes de transferência voluntária, advindos do Ministério dos Esportes, não 
previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 
4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2296/2017 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 9 de novembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Parana
DECRETO N.º 097/2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2018, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 689/2017, datada 
de 22 de novembro de 2017, (Lei Orçamentária de 2018).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$197.000,00 (Cento e noventa e sete mil reais), que obedecerá a 
seguinte classificação:
06 - 	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO	
001.04.122.1050.2.006-	 Manutenção da Secretaria Geral de Administração	
39 – 3.3.90.30.00.00 - 	 Material de Consumo	 30.000,00
43 – 3.3.90.39.00.00 - 	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 100.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
08 - 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
001.10.301.1300.2.036-	 Consórcio Intermunicipal de Saúde	
92 – 3.3.70.73.00.00 - 	 Rateio Pela Participação em Consórcio Público	 55.000,00
Fonte – 01303 - 	 Saúde – Recursos Vinculados 15%	
09 - 	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA	
001.12.361.1400.2.012-	 Manutenção do Ensino Fundamental	
163 – 3.3.90.39.00.00 - 	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 10.000,00
Fonte – 01104 -  	 Demais Impostos Vinculados 25%	
002.13.392.1450.2.029-	 Manutenção das Atividades Culturais e Turismo	
245 – 3.3.90.30.00.00 - 	 Material de Consumo	 2.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
SOMA ...............................................................................	 197.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$197.000,00 (Cento e noventa e sete mil reais),  proveniente do produto da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
08 - 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
001.10.301.1300.2.036-	 Consórcio Intermunicipal de Saúde	
91 – 3.3.70.73.00.00 - 	 Rateio Pela Participação em Consórcio Público	 55.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
09 - 	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA	
001.12.361.1400.2.012-	 Manutenção do Ensino Fundamental	
151 – 3.3.90.30.00.00 - 	 Material de Consumo	 10.000,00
Fonte – 01104 -  	 Demais Impostos Vinculados 25%	
002.13.392.1450.2.029-	 Manutenção das Atividades Culturais e Turismo	
246 – 3.3.90.31.00.00 - 	 Premiações Culturais	 2.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
11 - 	 SECRETARIA DE OBRAS	
001.26.782.1950.2.022-	 Manutenção dos Serviços Rodoviários	
354 – 3.3.90.30.00.00 - 	 Material de Consumo	 100.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
13 - 	 SECRETARIA DE COMPRAS	
001.04.122.1050.2.009-	 Manutenção das Atividades de Compra	
391 – 3.3.90.30.00.00 - 	 Material de Consumo	 2.000,00
394 – 3.3.90.39.00.00 - 	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 10.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
14 - 	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO	
001.28.846.2052.0.002-	 Indenizações Custas e Sentenças Judiciais	
412 – 3.3.90.93.00.00 - 	 Indenizações e Restituições	 9.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
15 - 	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
001.08.244.1200.2.024-	 Manutenção das Ações do CRAS	
432 – 3.3.90.32.00.00 - 	 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita	 9.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
 	 SOMA ...............................................................................	 197.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 09 de novembro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 1108/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária mais 18 horas no valor de 
R$150,00 totalizando o valor de R$262,50 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 25, 26 e 
27 de outubro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS 
DE NOVEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
25, 26 e 27 de outubro de 2018	 QT. DIÁRIAS
01 diária + 18horas
  	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
265,50	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 1109/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (de) diárias de R$50,00 totalizando o valor de R$500,00 
para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS 
DE NOVEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 40 dias.	 QT. DIÁRIAS
10 diárias
 	 VALOR UNITÁRIO
50,00	 VALOR TOTAL
500,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 1110/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária mais 18 horas no valor de R$150,00 totalizando 
o valor de R$262,50 para transporte de paciente para a cidade de Curitiba, nos dias 04, 05 e 06 de novembro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS 
DE NOVEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde

ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
04, 05 e 06 de novembro de 2018	 QT. DIÁRIAS
01 diária + 18horas
 	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
262,50	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.849/2018
DATA: 09/11/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado, e transcorrido o prazo legal sem 
apresentação de recurso
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Presencial n.º 066/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 066/2018 em favor da 
empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, cujo objeto é a Aquisição de 01 (um) veiculo 0km tipo furgão, transformado em 
ambulância ÚTI Móvel tipo D, ano/modelo no mínimo 2018/2018, observadas as características e demais condições 
definidas no termo de referência, edital e nos demais anexos, para atendimento da secretaria de saúde, conforme 
Resolução SESA n° 434/2014 E Resolução n° 536/2018.
Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.848/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 138.719,98 (cento e trinta e oito mil setecentos e dezenove reais e noventa e oito 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141	MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.39.00.00	 263	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	
FONTE:	 303	 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente	
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02	 GOVERNO MUNICIPAL
02.01	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002	MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.14.00.00	 21	 DIARIAS - PESSOAL CIVIL	 1.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 1.000,00
02	 GOVERNO MUNICIPAL
02.02	 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004	MANUTENÇÃO DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.11.00.00	 29	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 	 2.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 2.000,00
02	 GOVERNO MUNICIPAL
02.03	 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0002.2.005	MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.11.00.00	 37	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS	 1.000,00
3.1.90.16.00.00	 39	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL	 6.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 7.000,00
02	 GOVERNO MUNICIPAL
02.04	 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006	APOIO A ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.11.00.00	 47	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS	 8.000,00
3.1.90.16.00.00	 49	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL	 1.000,00
3.1.91.13.00.00	 50	 OBRIGACOES PATRONAIS	 1.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 10.000,00
03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007	MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00	 58	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS	 7.000,00
3.1.90.13.00.00	 59	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 4.000,00
3.3.91.97.00.00	 66	 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA	 36.149,36
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	
03	 GOVERNO MUNICIPAL
03.02	 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008	MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.1.90.11.00.00	 70	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS	 2.000,00
3.1.90.13.00.00	 71	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.000,00
3.1.90.16.00.00	 72	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL	 1.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 4.000,00
04	 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01	 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009	MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.13.00.00	 83	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 3.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 3.000,00
05	 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02	 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011	MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA
3.1.90.11.00.00	 102	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS	 4.000,00
3.1.90.16.00.00	 104	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL	 2.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 6.000,00
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.02	 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017	MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
3.1.90.11.00.00	 151	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS	 25.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 25.000,00
08	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.03	 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056	MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.1.90.05.00.00	 470	 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DOS SERVIDORES	
1.000,00
3.1.90.16.00.00	 473	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL	 1.000,00
3.1.90.13.00.00	 474	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
3.3.90.32.00.00	 476	 MTERIA, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA	 2.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 6.000,00
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01	DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.063	MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.16.00.00	 512	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL	 1.000,00
3.3.90.14.00.00	 514	 DIARIAS – PESSOAL CIVIL	 770,56
3.3.90.30.00.00	 515	 MATERIAL DE CONSUMO	 5.000,00
3.3.90.39.00.00	 517	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 500,06
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 7.270,62
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067	MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
3.1.90.05.00.00	 524	 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DOS SERVIDORES	
300,00
3.3.90.30.00.00	 526	 MATERIAL DE CONSUMO	 20.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 20.300,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 580/2018
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E :
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor ARLINDO ALVES DE MACEDO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
1.926.330 SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 12/05/2017 à 11/05/2018, com fruição em 09/11/2018 à 08/12/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de Novembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.727 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.869 de 18 de dezembro de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 44.000,00(quarenta e quatro mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
	 Suplementação	
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.6.018.	 MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
	 139	-	 3.3.90.30.00.00	 01107	 MATERIAL DE CONSUMO	 4.000,00
	 140	-	 3.3.90.30.00.00	 31115	 MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
	 141	-	 3.3.90.30.00.00	 31132	 MATERIAL DE CONSUMO	 20.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.022.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 170	-	 3.3.90.30.00.00	 01107	 MATERIAL DE CONSUMO	 7.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.028.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 213	-	 3.3.90.30.00.00	 01107	 MATERIAL DE CONSUMO	 3.000,00
	 Total Suplementação:	 44.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
	 Redução
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.6.018.	 MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
	 146	-	 3.3.90.39.00.00	 01107	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	4.000,00
	 147	-	 3.3.90.39.00.00	 31115	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
	 148	-	 3.3.90.39.00.00	 31132	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 20.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.022.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 174	-	 3.3.90.39.00.00	 01107	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 7.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.028.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 822	-	 3.3.90.39.00.00	 01107	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 3.000,00
	 Total Redução:	 44.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 09 dias do mês de novembro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
RUA MONTE BELO, 607 CX. POSTAL 62 CEP: 87.530.000
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 005/2018
Através do presente Edital, a Comissão de Economia Finanças e Fiscalização da Câmara Municipal, tornam público 
que será realizado no dia 12 de Novembro de 2018, no plenário da Câmara Municipal com inicio às 19:00 horas, 
a AUDIÊNCIA PÚBLICA, para apresentação e discussão do Projeto de Lei nº 110/2018 – Estima a receita e fixa 
a despesa para o exercício financeiro de 2019 e dá outras providências. A presente audiência é dirigida a toda 
comunidade do nosso Município, em cumprimento com o artigo 307 do regimento Interno da Câmara Municipal.
Icaraíma, 08 de Novembro de 2018.
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
ADELSON MARCUS VICENTIM
Relator
JURANDIR AQUINO DA SILVA
Membro

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATO
Termo aditivo n° 005/2018.
Ref. Contrato de Fornecimento n°088/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: AUTO POSTO TIGRE LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de fornecimento n.º 088/2017 aumentando o valor pactuado na cláusula terceira, 
passando para R$ 3,76 por litro de diesel S-10, a partir do dia 03 de outubro de 2018.

Termo aditivo n° 002/2018.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°049/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  GIL FREGADOLLI & CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 049/2017, incluindo os procedimentos abaixo descritos:

 DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS	 VALOR CISA / SUS
RESTAURAÇÃO DE DENTE DECÍDUO	 25,00
PULPOTOMIA	 40,00
PROFILAXIA POR ARCADA DENTÁRIA	 20,00
OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR	 70,00
OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM TRES OU MAIS RAÍZES	 80,00
OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR	60,00

Contrato de Prestação de Serviços nº 080/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: M.S.C. LAVANDERIA LTDA – ME
Objeto: prestação de serviços de lavanderia em roupas.
Valor: até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) anuais
Prazo: início em 18 de outubro de 2018 e término em 18 de outubro de 2019
Fundamentação: Pregão Presencial nº 018/2018
Umuarama, 08 de novembro de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

ATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2018	
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 019/2018.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 019/2018, que trata da contratação de empresa, para a prestação de serviços de instalação, 
manutenção de sistema de segurança e monitoramento à distância no CISA, CAPS AD, Almoxarifado e Ambulatórios 
de especialidades do CISA, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com 
recursos próprios do CISA, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integra o Edital como Anexo 
I, tendo sido declarada vencedora a empresa INVIOLAVEL UMUARAMA LTDA - EPP, nos termos da ata e demais 
documentos anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 09 de novembro de 2018.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2018 INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E 
COMBATE AO CÂNCER, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
cirurgias Eletivas, conforme edital de chamamento público nº 005/2018 e 006/2018 - credenciamento de serviços de 
saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 064/2018 anexo em 
31 de outubro de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2018 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME, para prestação de 
serviços especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do Sistema Único de 
Saúde, no município de Douradina - PR, consorciado ao CISA, com valores constantes da tabela CISA, conforme 
Edital de Chamamento Público – Credenciamento de Serviços de Saúde nº 004/2018, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 066/2018, anexo. Em 
09 de Novembro de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de novembro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

12569 / 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

OLGA SGORLON JULIAN, inscrito(a) no CPF Nº. 695.768.669-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0011, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, RUA 5, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4709300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 9 de novembro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 309 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   309 / 2018   CADASTRO: 1-4709300  ZONA: 0000    QUADRA: 0011 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: JOANA MARIA JULLIAN - CPF/CNPJ:  668.359.929-72

ENDEREÇO: RUA MOACIR COLOGNESI, Nº 2235, CEP: 87500000 - JARDIM PETROPOLIS - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: GILBERTO CARLOS JULIAN - CPF/CNPJ:  571.024.659-04

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE DE PAULA, Nº 692, CEP: 87500000 - JARDIM MONTE CARLO - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: OLGA SGORLON JULIAN - CPF/CNPJ:  695.768.669-87

ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4263, CEP: 87503640 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de novembro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

12571 / 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONSTRUMARCIO CONSTRUTORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.385.824/0001-79, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0004, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO FERNANDES LOPES, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3752900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 9 de novembro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 310 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   310 / 2018   CADASTRO: 1-3752900  ZONA: 0000    QUADRA: 0017 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: CONSTRUMARCIO CONSTRUTORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.385.824/0001-79

ENDEREÇO: RUA DES LAURO LOPES, Nº 4291, CEP: 87501210 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR SALA 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de novembro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

12572 / 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GERCILIO LUIZ MOREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 010.448.429-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0000 Lote 000D, ZONA SUBURBANA, AV ELIDIO ZAGO, nº. 1319, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 885779.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 9 de novembro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 311 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   311 / 2018   CADASTRO: 1-885779  ZONA: 0000    QUADRA: 0000 LOTE: 000D  

ENDEREÇO: RUA PARA, Nº 5438 CEP: 87.501-520

BAIRRO: JARDIM SAO MARCOS COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: GERCILIO LUIZ MOREIRA - CPF/CNPJ:  010.448.429-20

ENDEREÇO: RUA PARA, Nº 5438, CEP: 87501520 - JARDIM SAO MARCOS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de novembro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

12573 / 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELIANE CRISTINA TUPAN BEATRIZ, inscrito(a) no CPF Nº. 039.657.659-14, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0022, JARDIM REAL, RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3958400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 9 de novembro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 312 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   312 / 2018   CADASTRO: 1-3958400  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 0022  

CONTRIBUINTE: ELIANE CRISTINA TUPAN BEATRIZ - CPF/CNPJ:  039.657.659-14

ENDEREÇO: RUA DR EDUARDO DIAS COELHO, Nº 5041, CEP: 87506030 - PARQUE CIDADE JARDIM - UMUARAMA-PR 

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  166/2018
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção, instalação e reinstalação, cargas de gás e consertos (com 
fornecimento de peças: troca do motor do ventilador, troca de capacitador, troca de placas) para os aparelhos de ar 
condicionado do Fundo Municipal de Saúde e das diversas secretarias desta Municipalidade.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ÚNICO OFERTADO.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 29/11/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 29/11/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 07 DE NOVEMBRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Designado

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 167/2018
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios (perecíveis), para atendimento do 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2019, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 03/12/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 03/12/2018 – HORÁRIO:09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 07 DE NOVEMBRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.357/2018
Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade Concorrência Pública nº 016/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade de Concorrência Pública sob nº 016/2018 
- PMU, que trata da concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante o 
cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município. O imóvel encontra-se situado no Conjunto 
Habitacional Sonho Meu, neste Município. Lote Urbano: Lote n° 10, da quadra n° 2, do loteamento denominado 
Conjunto Habitacional Sonho Meu, situados na Rua Eça de Queiroz, nesta cidade de Umuarama/PR, com área de 
750,00 m², matriculado sob o n° 39.916, no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/PR. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.358/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 046/2018 – SAÚDE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 046/2018 – SAÚDE, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos 
de proteção individual, que serão utilizados pelos servidores da função de Agentes de Combate a Endemias da 
Vigilância em Saúde Ambiental, deste Município, tendo sido declarada vencedoras às seguintes empresas: CLOMI’S 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA para os itens nº 01, 02, 03, 04, 05 e 10, FORTE SINAL 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, para o item 7, TAPAJOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, para os itens, 6, 8, 9.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.359/2018
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preço nº 019/2018 – PMU.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preço nº 019/2018 - PMU, que tem por objeto a contratação de empresa sob regime de 
empreitada global, para fornecimento de materiais elétricos (luminárias) e mão de obra de engenharia elétrica, para 
substituição das luminárias atuais por iluminação de LED, na Av. Paraná,  trecho compreendido entre a Praça Raposo 
Tavares (rodoviária) e Praça Miguel Rossafa, neste  Município de Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas em 
anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
A contratada deverá protocolar o projeto de execução da obra junto a COPEL para fins de revisão do consumo tarifário 
de energia. Os materiais substituídos por novos deverão ser entregues no Pátio Rodoviário Municipal., tendo sido 
declarada vencedor a empresa:  A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA – EPP.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 08 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.360/2018
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Concorrência nº 015/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de 
Licitação sobre propostas apresentadas na Concorrência Pública nº 015/2018 - PMU, que trata da 
concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante o 
cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município. O imóvel encontra-se 
situado no PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, neste Município. Lote Urbano: Lote 5-B-5-A/1, Quadra 
7, Rua Edemir Pedro Zulianelli, do Parque Residencial Tokio, situado nesta cidade de Umuarama/
PR, com área de 6.000,35 m², objeto da matrícula n° 39.692, registrada no Cartório de Registro de 
Imóveis do 2° Ofício de Umuarama/PR;, tendo sido declarada vencedora a empresa: BATERAX – 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACUMULADORES LTDA.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 08 de novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 259/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Previdência de 
Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 259 DE 08/11/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 90. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV. M. DE UMUARAMA			 
UNIDADE: 	 90.001 - FUNDO DE PREVID. DOS SERV. M. DE UMUARAMA			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
09.122.0030.3.023	 F.P.M.U - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente	
4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	001	  R$        5.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$        5.000,00 		
 TOTAL GERAL 	                                5.000,00 		
							     
ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 259 DE 08/11/2018		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
ÓRGÃO:	 90. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV. M. DE UMUARAMA			 
UNIDADE: 	 90.001 - FUNDO DE PREVID. DOS SERV. M. DE UMUARAMA			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
09.122.0030.3.129	 F.P.M.U - Aquisição e Reposição de Veículos	 4.4.90.52.00.00	EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE	 001	  R$        5.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$        5.000,00 		
 TOTAL GERAL 	                                5.000,00 		

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 211/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MUCHIUTTI MEDICINA E SAUDE LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, 
em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme 
o edital de chamamento público n° 003/2018.
Valor: R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais).
Vigência: 29/10/2018 a 28/10/2019.	
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade 
nº 082/2018, ratificado em 24 de outubro de 2018, publicado no jornal Umuarama 
ilustrado no dia 25 de outubro de 2018, edição nº 11.396, regido pela lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto 
municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.

Contrato de Compra nº. 214/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PODIUM INFORMÁTICA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de 
informática (impressoras), para atender as necessidades das Unidades de Saúde e 
Central Farmacêutica, deste Município.
Valor: R$ R$ 28.242,00 (vinte e oito mil duzentos e quarenta e dois reais).
Vigência: 01/11/2018 a 01/04/2019.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 045/2018, homologado pela Portaria n° 3.323/2018, em 31 de outubro 
de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de novembro de 2018, 
edição nº. 11.402, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 09 de novembro de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 008 ao Contrato N° 039/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro, conforme anexo I, passando o valor unitário do 
item 03 - Óleo diesel S 500 de R$ 3,07 (três reais e sete centavos), para R$ 3,33 
(três reais e trinta e três centavos) e do item 04 - Óleo diesel S 500, cota exclusiva 
para ME’s, EPP’S e MEI’s de R$ 3,07 (três reais e sete centavos), para R$ 3,33 (três 
reais e trinta e três centavos) perfazendo o valor deste termo em R$ 8.580,00 (oito 
mil e quinhentos e oitenta reais), passando e alterando o valor total deste contrato de 
R$ 473.840,00 (quatrocentos e setenta e três mil, oitocentos e quarenta reais) para 
até R$ 482.420,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil e quatrocentos e vinte reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.097.3.3.90.30.00.00 – D:3 – F: 303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/10/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 194/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UMUARAMA - 
ADEFIU
Cláusula Primeira: Fica alterado, dentro do limite de 25%, o numero de sessões 
de fisioterapia de 18.744 (dezoito mil setecentos e quarenta e quatro) para 23.424 
(vinte e três mil quatrocentos e vinte e quatro), alterando o valor anual do contrato 
de até R$ 87.534,48 (oitenta e sete mil quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta 
e oito centavos) para até R$ 109.390,08 (cento e nove mil e trezentos e noventa 
reais e oito centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 5.463,90 (cinco mil 
quatrocentos e sessenta e três reais noventa centavos), passando e atualizando o 
valor total do contrato de até R$ 87.534,48 (oitenta e sete mil quinhentos e trinta e 
quatro reais e quarenta e oito centavos), para até R$ 92.998,38 (noventa e dois mil 
novecentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F: 494
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. Arildo Gonçalves Ferreira, 
inscrito no CPF sob n° Assistente Administrativo, e altera-se o fiscal de contrato para 
a Sra. Genir Raimunda Del Conte Martins, Auxiliar de Serviços, inscrita no CPF sob 
n° 209.289.989-91.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/10/2018

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 053/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FISIOLIFE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado, dentro dos limites de 25%, o valor mensal do 
presente contrato de até de R$ 6.566,02 (seis mil quinhentos e sessenta e seis reais 
e dois centavos) para a até R$ 8.205,19 (oito mil duzentos e cinco reais e dezenove 
centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 13.113,36 (treze mil cento 
e treze reais e trinta e seis centavos), referente ao acréscimo de 351 (trezentos e 
cinquenta e um) sessões mensais de fisioterapia. Passando e atualizado o valor 
total do contrato de R$ 242.942,74 (duzentos e quarenta e dois mil e novecentos 
e quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos), para até R$ 256.056,10 
(duzentos e cinquenta e seis mil e cinquenta e seis reais e dez centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
             70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. Arildo Gonçalves Ferreira, 
inscrito no CPF sob n° 851.346.789-87 Assistente Administrativo, e altera-se o fiscal 
de contrato para a Sra. Genir Raimunda Del Conte Martins, Auxiliar de Serviços, 
inscrita no CPF sob n° 209.289.989-91.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/10/2018

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 149/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J H GONÇALVES SILVA EIRELI ME
Cláusula Primeira: Fica alterado, dentro dos limites de 25%, o valor mensal do 
presente contrato de até de Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do 
presente contrato para até 30 de novembro de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2018

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 072/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: L M MENEGASSO & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica alterado, dentro dos limites de 25%, o valor mensal do 
presente contrato de até R$ 8.055,75 (oito mil cinquenta e cinco reais e setenta e 
cinco centavos), para até R$ 8.756,25 (oito mil setecentos e cinquenta e seis reais 
e vinte e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 5.604,00 (cinco 
mil seiscentos e quatro reais), referente ao acréscimo de 150 (cento e cinquenta) 
sessões mensais de fisioterapia. Passando e atualizando o valor total do contrato 
de R$ 262.337,25 (duzentos e sessenta e dois mil e trezentos e trinta e sete reais e 
vinte e cinco centavos) para até de R$ 267.941,25 (duzentos e sessenta e sete mil 
novecentos e quarenta e um reais e viste e cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
                  70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. Arildo Gonçalves Ferreira, 
inscrito no CPF sob n° 851.346.789-87 Assistente Administrativo, e altera-se o fiscal 
de contrato para a Sra. Genir Raimunda Del Conte Martins, Auxiliar de Serviços, 
inscrita no CPF sob n° 209.289.989-91.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/10/2018

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 153/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: R & C CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica alterado, dentro do limite de 25%, o numero de sessões de 
fisioterapia de 20.916 (dois mil novecentos e dezesseis) para 26.136 (vinte e seis 
mil cento e trinta e seis), alterando o valor anual do contrato de até R$ 97.677.72 
(noventa e sete mil seiscentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos) 
para até R$ 122.055,12 (cento e vinte e dois mil e cinquenta e cinco reais e doze 
centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 22.345,95 (vinte e dois mil 
trezentos e quarenta e cinco reais noveta e cinco centavos), passando e atualizando 
o valor total do contrato de até R$ 195.355,44 (cento e noventa e cinco mil trezentos 
e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), para até R$ 217.701,39 
(duzentos e dezessete mil setecentos e um reais e trinta e nove centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F: 494
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. Arildo Gonçalves Ferreira, 
inscrito no CPF sob n° Assistente Administrativo, e altera-se o fiscal de contrato para 
a Sra. Genir Raimunda Del Conte Martins, Auxiliar de Serviços, inscrita no CPF sob 
n° 209.289.989-91.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/10/2018
Umuarama, 09 de novembro de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.335/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora CLAUDIA MARIA CALDEIRA BARION.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento CLAUDIA MARIA CALDEIRA BARION, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 6.514.302-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 007.760.989-18, nomeada em 
05 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, passando do item “a”, Classe “A”, para 
o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 12108/2018, a contar de 29 
de outubro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 3.347/2018
Conceder licença Maternidade à servidora FABIANA FRANCISCA DE SOUZA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora FABIANA FRANCISCA DE SOUZA COSTA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.638.602-2-SSP/PR, inscrita no CPF n. 063.521.339-75, nomeada em 06 de 
julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade no período de 04 de 
novembro de 2018 a 03 de março de 2019, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.348/2018
Concede licença Saúde ao servidor AGNALDO ALVES DE SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor AGNALDO ALVES DE SANTANA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.244.164-0-SSP-PR, inscrito no CPF nº 884.007.869-04, nomeado em 01 de junho de 
1991, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração, licença Saúde no período de 28 de setembro de 2018 
a 04 de dezembro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 3.350/2018
Concede licença para Casamento ao servidor CARLOS EDUARDO SANTOS DE 
PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CARLOS EDUARDO SANTOS DE PAULA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 10.149.080-7-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 068.049.209-
70,  nomeado em 21 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Gari, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença para 
Casamento, no período de 03 de novembro de 2018 a 10 de novembro de 2018, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e 
artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.351/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora RAFAELA HASEGAWA 
MISSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora RAFAELA HASEGAWA MISSE, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.513.564-1-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 065.921.859-37, 
ocupante do cargo de carreira de Enfermeira, nomeada em 02 de junho de 2015, 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, prorrogação de 
licença Maternidade, no período de 20 de novembro de 2018 a 18 de janeiro de 
2019, conforme Processo nº 11391/2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.353/2018
Concede prorrogação de licença Maternidade à servidora JESSICA DAYENE 
VOLANTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JESSICA DAYENE VOLANTE, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.916.928-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 009.783.879-96, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 05 de agosto de 2011, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação 
de licença Maternidade, no período de 04 de novembro de 2018 a 02 de janeiro de 
2019, conforme Processo nº 11299/2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.354/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora LARISSA CAMARGO 
MARTINS PREVIATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LARISSA CAMARGO MARTINS PREVIATO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.105.034-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 064.053.019-
23, ocupante do cargo de carreira de Advogada, nomeada em 15 de julho de 2013, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos, prorrogação de licença Maternidade, no período de 10 de novembro de 
2018 a 08 de janeiro de 2018, conforme Processo nº 11128/2018, sem prejuízo de 
seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.355/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora MARIA DE FATIMA DA 
SILVA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG 4.329.661-2-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 601.920.629-
72, nomeada em 05 de maio de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Agente Comunitária de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
licença para acompanhar dependente por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, 
parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 067/1999, conforme o Processo n.º 065/2018, no período de 18 de outubro de 
2018 a 01 de novembro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.356/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora LARISSA HERNANDES 
BONFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LARISSA HERNANDES BONFIM, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.527.054-9-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 061.007.699-05, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 06 de fevereiro de 2012, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação 
de licença Maternidade, no período de 02 de novembro de 2018 a 31 de dezembro 
de 2018, conforme Processo nº 11253/2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.361/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor MIGUEL AFONSO RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor MIGUEL AFONSO RIBEIRO, portador da cédula 
de identidade RG nº 1.653.833-7-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 154.398.101-10, 
admitido em 11 de fevereiro de 1985 e nomeado em 01 de abril de 1991, para ocupar 
o cargo de carreira de Agente Fiscal, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5146/2018, com fruição no 
período de 07 de janeiro de 2019 a 06 de abril de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.362/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ROBSON ALVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ROBSON ALVES DA SILVA, portador da cédula 
de identidade RG nº 8.338.864-1-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 035.950.209-10, 
nomeado em 21 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Servente de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 80 
(oitenta) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2012/2017, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 5898/2017, com fruição no período de 03 de dezembro 
de 2018 a 20 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.363/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora SIMONE CASTRO ANDRADE 
DE SOUZA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SIMONE CASTRO ANDRADE DE SOUZA DA 
SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 10.074.508-9-SSP/PR, inscrita 
no CPF n.º 060.326.629-00, nomeada em 22 de fevereiro de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, 91 (noventa e um) dias de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a 
Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
144/2018, com fruição no período de 28 de novembro de 2018 a 26 de fevereiro de 
2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.364/2018
Conceder promoção por conhecimento à servidora FATIMA VIEIRA DOS REIS 
MARSOLLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento FATIMA VIEIRA DOS REIS MARSOLLA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.599.610-5-SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 026.796.779-94, admitida em 19 de fevereiro de 2001, para exercer a função 
de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item 
“c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 12352/2018, 
a contar de 06 de novembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.365/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
CLEIA SIMONE CRIVELARO MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora CLEIA SIMONE CRIVELARO MARQUES, portadora do RG 
n.º 5.089.044-9-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 883.997.109-20, nomeada em 06 de 
julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo n.º 9659/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 3932 (três mil novecentos e trinta e dois) dias, ou seja, 10 (dez) 
anos, 09 (nove) meses e 12 (doze) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.367/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do servidor 
CLAUDEMIR ALVES VASCONCELLOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor do servidor CLAUDEMIR ALVES VASCONCELLOS, portador do RG n.º 
4.563.925-8-SSP/PR e inscrito no CPF n.º 809.199.449-49, nomeado em 03 de 
fevereiro de 1992, para ocupar o cargo de carreira de Guarda Municipal 1ª Classe, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, nos termos 
do Processo n.º 9952/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 1487 (um mil quatrocentos e oitenta e sete) dias, ou seja, 04 
(quatro) anos e 27 (vinte e sete) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social – INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.368/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de Professor ao acervo do 
Serviço Público, em favor da servidora AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA 
GONZAGA, portadora do RG n.º 9.876.076-8-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 
053.952.899-41, nomeada em 05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Processo n.º 9744/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 2449 (dois mil quatrocentos e quarenta e 
nove) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 08 (oito) meses e 19 (dezenove) dias, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.369/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA, 
portadora do RG n.º 9.876.076-8-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 053.952.899-41, 
nomeada em 05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo n.º 9744/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 670 (seiscentos e setenta) dias, ou seja, 01 (um) ano, 10 (dez) 
meses e 05 (cinco) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.370/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
ADRIANA MAFALDA DA SILVA BERGAMO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora ADRIANA MAFALDA DA SILVA BERGAMO, portadora do 
RG n.º 6.903.711-9-SESP/PR e inscrita no CPF n.º 026.979.739-40, nomeada em 
01 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo 
n.º 10906/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, 
o tempo de 791 (setecentos e noventa e um) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 02 (dois) 
meses e 01 (um) dia, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social 
- INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.371/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
ADRIANA MAFALDA DA SILVA BERGAMO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de Professor ao acervo do 
Serviço Público, em favor da servidora ADRIANA MAFALDA DA SILVA BERGAMO, 
portadora do RG n.º 6.903.711-9-SESP/PR e inscrita no CPF n.º 026.979.739-40, 
nomeada em 01 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo n.º 10906/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 3585 (três mil quinhentos e oitenta e cinco) dias, ou seja, 
09 (nove) anos e 10 (dez) meses, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.372/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
ADRIANA FERRARI BONJORNO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço 
Público, em favor da servidora ADRIANA FERRARI BONJORNO, portadora do 
RG n.º 4.574.382-9-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 643.187.539-72, nomeada em 
02 de março de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Psicóloga, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, nos termos do 
Processo n.º 11750/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 3101 (três mil cento e um) dias, ou seja, 08 (oito) anos, 06 
(seis) meses e 01 (um) dia, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.373/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
MARCIA DA SILVA FERRARESSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de Professor ao acervo 
do Serviço Público, em favor da servidora MARCIA DA SILVA FERRARESSO, 
portadora do RG n.º 6.171.777-3-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 021.070.539-60, 
nomeada em 07 de abril de 2003, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do Processo n.º 9887/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 1175 (um mil cento e setenta e cinco) dias, ou seja, 03 (três) 
anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.374/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
LUCIANA TEROEL AGUIAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR, portadora do RG n.º 5.884.201-
0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 022.959.429-85, nomeada em 18 de fevereiro de 
2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, nos termos do 
Processo n.º 10716/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 731 (setecentos e trinta e um) dias, ou seja, 02 (dois) anos e 
01 (um) dia, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social – INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.375/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
LUCIANA TEROEL AGUIAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR, portadora do RG n.º 5.884.201-
0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 022.959.429-85, nomeada em 18 de fevereiro de 
2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, nos termos do 
Processo n.º 10716/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 806 (oitocentos e seis) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 02 
(dois) meses e 16 (dezesseis) dias, de serviços prestados a Prefeitura Municipal de 
Maringá - RPPS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.376/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de Professor ao acervo do 
Serviço Público, em favor da servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS, 
portadora do RG n.º 8.532.697-0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 040.799.949-31, 
nomeada em 09 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do Processo n.º 10161/2018, com base no artigo 115, inciso 
V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 607 (seiscentos e sete) dias, ou seja, 
01 (um) ano, 08 (oito) meses e 02 (dois) dias, de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.377/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS, portadora do RG 
n.º 8.532.697-0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 040.799.949-31, nomeada em 09 de 
agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo n.º 10161/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 669 (seiscentos e sessenta e nove) dias, ou seja, 01 (um) 
ano, 10 (dez) meses e 04 (quatro) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.378/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
ESTELA CARLA TEODORO CORDEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de Professor ao acervo do 
Serviço Público, em favor da servidora ESTELA CARLA TEODORO CORDEIRO, 
portadora do RG n.º 6.454.953-7-SESP/PR e inscrita no CPF n.º 934.913.449-72, 
nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do Processo n.º 10297/2018, com base no artigo 115, inciso 
V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1056 (um mil e cinquenta e seis) 
dias, ou seja, 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 26 (vinte e seis) dias, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.379/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
ESTELA CARLA TEODORO CORDEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de professor ao acervo do 
Serviço Público, em favor da servidora ESTELA CARLA TEODORO CORDEIRO, 
portadora do RG n.º 6.454.953-7-SESP/PR e inscrita no CPF n.º 934.913.449-72, 
nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo n.º 10297/2018, com base no artigo 115, 
inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 2905 (dois mil novecentos e 
cinco) dias, ou seja, 07 (sete) anos, 11 (onze) meses e 20 (vinte) dias, de serviços 
prestados ao Instituto de Previdência Pensões e Aposentadorias dos servidores de 
Arapongas (IPPASA) - RPPS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.380/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
ESTELA CARLA TEODORO CORDEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora ESTELA CARLA TEODORO CORDEIRO, portadora do RG 
n.º 6.454.953-7-SESP/PR e inscrita no CPF n.º 934.913.449-72, nomeada em 03 de 
março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo n.º 10297/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 1363 (um mil trezentos e sessenta e três) dias, ou seja, 03 (três) 
anos, 08 (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias, de serviços prestados ao Regime Geral 
da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.381/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
JOSILENE DE OLIVEIRA LIMA CASTRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora JOSILENE DE OLIVEIRA LIMA CASTRO, portadora do RG 
n.º 7.558.325-7-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 034.555.689-55, nomeada em 13 
de junho de 2006, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, 
nos termos do Processo n.º 10750/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 708 (setecentos e oito) dias, ou seja, 01 (um) 
ano, 11 (onze) meses e 13 (treze) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.382/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
DULCINEIA DE BORTOLI BUTARELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora DULCINEIA DE BORTOLI BUTARELLO, portadora do RG 
n.º 4.232.293-8-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 005.864.779-18, nomeada em 06 de 
maio de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, nos termos do 
Processo n.º 10245/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 2856 (dois mil oitocentos e cinquenta e seis) dias, ou seja, 07 
(sete) anos, 10 (dez) meses e 01 (um) dia, de serviços prestados ao Regime Geral 
da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.383/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
NATANE JORDÃO DE BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora NATANE JORDÃO DE BARROS, portadora do RG n.º 
9.793.206-9-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 048.613.669-84, nomeada em 14 de 
julho de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo 
n.º 9731/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, 
o tempo de 2223 (dois mil duzentos e vinte e três) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 01 
(um) mês e 03 (três) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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